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EDUCAÇÃO FOI TEMA DESTACADO NA
REUNIÃO DO SECRETARIADO DO DF

Aspecto da reunião do Secretariado do Governo do DF

CODEPLAN: Escola de

Assembleia Enferihagem
Para eleição de Membros

da Diretofia e do Conselho
Fiscal, alteração dos Esta-
tutos da Companhia e apre-
ciação de assuntos diversos
foi convocada uma Assem-
blêia-Geral Extraordinária
dos acionistas da Companhia
do Desenvolvimento do Pla-
nalto Central..

A convocação foi feita pe-
lo Sr. Carlos Santos Júnior,
Presidente da CODEPLAN,
marcando o início dos traba-
lhos para às 10 horas de
amanha, dia 14, no décimo
andar do Edifício do BNDE,
sede provisória daquela
Companhia.

Ao contrário dos de mais
estabelecimentos de ensino
da Capital, a Escola de Au-
xiliar de Enfermagem, su-
bordinada à Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal,
iniciará o ano letivode 1970
no próximo dia 2 de feve-
reiro.

Com 196 alunos matri-
culados, aquele importante
centro educacional cumpri-
rá mais uma etapa na for-
mação de mao-de-obra es-
pecializada na Capital Fe-
deral.

Posse do Secretário
de Segurança

O Secretário de Seguran-
ça Pública do Governo do
Distrito Federal, Coronel
Aimé Alcebíades Silveira
Lamaison, tomará posse
hoje às 16,30 horas, no Sa-

lão Nobre do Palácio do Bu-
riti.

A transmissão de cargo
se dará às 17,30 horas, na
Secretaria de Segurança Pú-
blica.

Estradas
Estão se deslocando para

Goiás, para consertar a es-
trada que conduz às jazidas
de areia e cascalho, próxi-
mas ao rio Corumbá.trato-
res e motoniveladoras da
Secretaria de V i a ç ã o e
Obras.

A medida ê resultado de
solicitação encaminhada ao
Governador Hélio Prates da
Silveira pelos transportado-
res de areia e cascalho,ten-
do em vista que aquela pro-
dução ê, em sua quase tota-
lidade, trazida para Brasília.
O Governador determinou,
entãcy que a Secretaria de
Viação e Obras estudasse o
problema, a fim de tomar
providencias.

Depois de apreciar a ques-
tão, o Secretário Bernardino
Jardim de Oliveira determi-
nou ao Departamento de Es-
tradas de Rodagem ( órgão
da SVO) que procedesse aos
trabalhos.

Comissão
toma posse

Tomaram posse, perante
o Secretário de Administra-
ção, Sr. Cid Ferreira Lopes,
como membros da Comissão
de Acumulação e Classifica-
ção de Cargos os Srs. Ddeu
Dinys e José Wenceslau do
Amaral.

Os novos membros, que
são chefes do Departamento
Económico e da Assessor ia
de Racionalização e Produ-
tividade da NOVACAP, res-
pectivamente, vêm comple-
tar aquela importante Co-
missão da Secretaria de Ad-
ministração.

Por ocasião da posse, o
Secretário de Administração,
saudando os novos membros,
salientou o relevante papel
que a CCAC deverá desem-
penhar nas metas adminis-
trativas do Governo do Dis-
trito Federal, especialmen-
te no que se refere afixação
da política de pessoal e das
diretrizes de racionalização
da organização administra-
tiva do Distrito Federal.

A educação no Governo
Prates da Silveira integrou
as prioridades para o ano

.de 1970: dois bilhões de cru-
zeiros velhos serão desti-
nados 3 construção imediata
de escolas de emergência,
para fazer face à crescente
demanda de vagas no Dis-
trito Federal. Esse foi um
dos itens abordados - na
área de educação - durante
a primeira reunião do Go-
vernador do DF com seu
secretariado.

O encontro teve lugar na
Sala de Reuniões do Palá-
cio do Buriti e durou sete
horas e meia. Ao iniciar,
o Governador declarou que
o encontro, além de ter o
objetivo de proporcionar um
conhecimento mais amplo
de seus colaboradores di-
retos e, através deste con-
nheclmento serem traçadas
as linhas de um plano inte-
grado de ação, apontaria o
roteiro para a execução ade-
quada do Orçamento do ano
em curso e para o preparo
da proposta orçamentaria
de 1971. Esclareceu o Go-
vernador que a proposta da
Lei de Meios para o ano
próximo deverá ser ^enca-
minhada ao Ministério do
Planejamento no mês de
maio.

Os Secretários levaram
ao Governador o resultado
de suas observações e estu-
dos que realizaram durante
os dias de suas gestões e
a proposição de empresas
para o encaminhamento de
determinadas questões e
ampliação ou inovação de
várias atividades.

METAS

Oestabelecimentode prio-
ridades em todos os seto-
res da Administração^ fim
de que os recursos orça-
mentários sejam emprega-
dos de maneira mais ade-
quadaj foi posto em eviden-
cia pelo Governador Pra-
tes da Silveira, esclarecen-
do que a contenção de des-
pesas imposta pelas dispo-
nibilidades do Orçamento
impõe o emprego planifica-
do das verbas em obras de
caráter primordial. Assin^
a construção de escolas
do emergência com a fina-
lidade de atender à demanda
de vagas para este ano,
principalmente nas cidades-
satélites, foi um dos pontos
abordados.

A atividade integrada de
todos os setores da admi-
nistração do DF, visando â
consecução de uma finalida-
de comum - o bem-estar
da população e o progresso
da Capital -.deverá nortear
a conduta do Governo.
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SETOR MILITAR

O Governador ouviu explicações sobre tudo o que se está cons-
truindo no Setor Militar Urbano

Uma visão detalhada de tô-
da a área do Setor Militar
Urbano, com a localização
dos quartéis, praças de es-
portes, escolas, colSnia de
férias, residências e blocos
administrativos, foi propor-
cionada ao Governador Hélio
Prates -da Silveira durante
visita realizada àquele Setor,
atendendo convite do General
Dióscoro do Vale, Coman-
dante Militar do Planalto e
da lia. Região Militar.

A ilustração foi possível
através de uma planta -bai-
xa, gráficos, painéis, foto-
grafias, cronogramas de
obras e a maquete da monu-
mental Praça Militar, que
será dominada por um palan-
que destinado às autorida-
des nos dias festivos, cujo
projeto é de autoria do ar-
quiteto Oscar Niemeyer.
Completai o conjunto da pra-
ça sete edifícios de três, qua-
tro e cinco andares, onde fun-
cionarão o Quartel-General
do Exército e algumas depen-
dências do Gabinete do Mi-
nistro.

Deixando a sede da Comis-
são de Obras Militares, on-
de foi feita a exposição, o Go-

C urso

de fer i as

Cursos de férias de Insta-
lador de Agua e Esgotos e de
Eletricista Instalador estão
sendo ministrados no Colé-
gio Paulo VI, da Asa Norte,
pelas Obras Vocacionais da
Par6quia N.S.Consolata, em
convénio com a Fundação do
Serviço Social e o SESI.

Trinta e seis alunos se
dividem nos dois cursos»de
120 horas cada, cujo térmi-
no está previsto para o úl-
timo dia do próximo mês de
fevereiro.

Os alunos aprovados terão
certificados fornecidos pelo
SESI e registrados no Minis-
tério do Trabalho, para va-
lidade em todo o território
nacional.

vernador dirigiu-se ao can-
teiro de obras, onde foi in-
formado pelo General Diós-
coro do Vale e pelo Chefe da
Comissão Especial de Obras
no. l, Coronel Eduardo Hen-
rique Êllery, de todos os por-
menores do projeto, apre-
sentando sugestões e trocan-
do impressões com aqueles
militares.

Saindo do Setor Militar Ur-
bano, após almoço, a comi-
tiva do Governador foi leva-
da pelo General Dióscoro
até a Superquadra 209, onde
já estão prontos cinco blocos
de apartamentos, além de ou-
tros na 306 da Asa Norte e
casas no SMU. destinados a
oficiais e sargentos. As
obras de infra-estrutura se-
rão feitas pela Novacap,
através dos órgãos compe-
tentes.

Antes de deixar o Setor
Militar; o Governador Pra-
tes da Silveira foi homena-
geado com um almoço do
qual participaram o Gene-
ral Dióscoro do Vale, osSe-
cretários de Viação e Obras.
Bernardino Jardim de Oli-
veira; de Governo Joiro Go-
mes da Silva e outros asses-
sores que compunham a co-

mitiva, além do General An-
tónio Bandeira, Comandante
da Brieada de infantaria de
Brasília Cel Henrique Beck-
man Filho, Chefe do Esta-
do-Maior da lia. R e g i ã o
Militar; Cel. Eduardo Hen-
rique Êllery, Chefe da Co-
missão Especial de Obras,
e engenheiros, militares
componentes da equipe que
dirige as obras.

Na oportunidade, o Cel.
Êllery saudou o Chefe do
Executivo de Distrito Fe-
deral, tendo este. em se-
guida falado afirmando seu
empenho em fazer o máxi-
mo para atender as neces-
sidades do SMU, inclusive
porque as obras em anda-
mento, com previsão orça-
mentaria para este ano da
ordem de 33.620.000,00cru-
zeiros novos, constituem um
extraordinário fator de con-
solidação da Capital. Frisou
que algumas dificuldades
manifestadas pelo Secretá-
rio de Viação e Obras, no
sentido de solucionar todos
os problemas, pelos poucos
recursos financeiros de que
dispõe aquela Secretaria.se-
rão contornados e que q má-
ximo será empregado e mui-
ta coisa será atendida.

Selo comemorativo

Haroldo Matos, presiden-
te da F.mpresa Brasileira do
Correios e Telégrafos (ETC)
esteve com o Governador
Hélio Prates da Silveira,
no Palácio do Buriti, para
fazer uma explanaçSo so-
bre o concurso para a es-
colha do selo comemorati-
vo do décimo aniversário
de Brasília. O visitante pro-
pôs ao Governador do Dis-
trito Federal o patrocínio
do primeiro prémio; deste
concurso, aberto a todos os
artistas residentes nesta
Capital.

O Governador Prates da
Silveira acolheu favoravel-
mente a sugestão, aventan-
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O povo de Bras í l ia é

bom e c o n q u i s t á v e l

"O povo de Brasília ê
bom, facilmente conquistá-
vel e tem um apego à cida-
de, difícil de encontrar hoje
em dia" - disse durante vi-
sita ao Governador Hélio
Prates da Silveira o Enge-
nheiro Plínio Cantanhede,
ex-prefeito do Distrito Fe-
deral.

Durante quase meia hora
trocaram impressões sobre
vários aspectos da cidade,
manifestando-se o Sr. Plí-
nio Cantanhede sobre alguns
problemas de Brasília, en7
tre eles o da educação: "E
preciso acompanhar a mar-
cha educacional aqui. Não
sei porque as escolas estão
sempre faltando. A frequên-
cia nos cursos médios, no
noturno, ê algo de surpre-
endente", afirmou.

De assunto em assunto, o
Banco Regional de Brasília
foi ressaltado pelo Enge-
nheiro Plínio Cantanhede co-
mo dos mais importantes
instrumentos para a conse-
cução de uma política desen-
volvimentista no Distrito
Federal. No tempo do Gover-
no Castelo Branco- lembrou .

- foi o único banco oficial a
permanecer com suas car-
teiras permanentemente
abertas, e era tido mais
como um órgão de desenvol-
vimento. Adotou-se o nome
Banco Regional de Brasília,
ao invés de Banco do Distri-
to Federal, porque Brasília
ê .um nome muito promoci-
onal, conhecido não só no
Brasil como no exterior.

Outro assunto que o ex-
mandatàrio do Distrito Fe-
deral e o Governador Pra-
tes da Silveira abordaram
foi a transferência do Mi-
nistério das Relações Exte-
riores para Brasília, que,
segundo a opinião de ambos,
trará um fluxo considerá-
vel de benefícios para a Ca-
pital da República.

O Sr. Plínio Cantanhede
cumprimentou o Governador
Hélio Prates da Sioveíra pe-
la escolha do Secretariado
que reúne muitas pessoas
que trabalharam com ele du-
rante sua gestão, todos ca-
pacitados e que poderão de-
senvolver excelente traba-
lho em prol da consolida-
ção de Brasília.

NOTICIAS DO G O V E R N O

do, também, a possibilida-
de de premiar o segundo e
terceiro colocados de modo
a serem utilizados poste-
riormente como propagan-
da de Brasília no Brasil e
no exterior.

O Presidente da ETC deu
algumas explicações sobre o
concurso, acentuando estar
aberto com inteira liberda-
de de figuração aos artistas
dentro de um tema propos-
to que poderia seç por exem-
plo, os Palácios da Capital
da República.

A proposta,aceitaemprin-
cípio, ficou de ser estudada
mais detalhadanente, antes
de uma decisão final.

No valor de l milhSoe440
mil cruzeiros novos, foi as-
sinado convénio entre a NO-
VACAP e a Universidade de
Brasília, para a urbanização
do "Campus* Universitário.

O serviço de urbanização,
a ser executado pela NOVA-
CAP, compreende terraple-
nagem, pavimentação asfál-
tica, calçadas, colocação de
meios-fios, redes de aguas
pluviais, encascalhamento,
drenagem e ajardinamento.
As obras deverão estar con-
cluídas dentro de seis meses
sendo que a Universidade
despenderá de 720 mil cru-
zeiros novos ainda este ano
e em 1970 a outra pírtedo
valor_total do convénio._o_

Os servidores da Compa-
nhia de Transportes Coleti-
vos de Brasflia-TC B.teráo o
fim de ano melhor. Isto por-
que os 10% de prémio de as-
siduidade, devidos há mais
de cinco anos a zelosos ser-
vidores daquela companhia
e que foi objeto de reclamos
dos interessados, serão pa-
gos totalmente até o dia 29
deste mês.

A decisão foi tomada pela
diretoria daquela empresa
corrigindo omissão anterior
e se destina a incentivar a
frequência dos servidores
que são premiados pela sua
assiduidade ao trabalho.

-o-
Oitenta por cento do ré -

banho de bovinos do Distri-
to Federal foi imunizado
contra a febre aftosa no de-
correr da Campanhia ence-
tada em maio ultimo pela Se-
cretaria de Agricultura e

Produção, e durante a qual
se utilizou cerca de 40 mil
doses da vacina.

A Campanha- informou o
Diretor do Departamento
Agropecuário, Sr. Everaldo
Flávio Pereira -será inten-
sificada a partir de janeiro
do próximo ano, quando o
programa de assistência sa-
nitária aos rebanhos abran-
gerá toda a zona rural do
Distrito Federal e sua região
geo-econômica.

• CAMPANHA- O Diretor
do Departamento Agrope-
cuário está convencido de
que através de campanhas
sistemáticas, o controle da
doença será possível, evi-
tando que a moléstia, ex-
tremamente contagiosa, em-
bora não atingindo o homem,
se çrolifere na zona rural.

Informou ainda, que a va-
cina será inicialmente apli-
cada somente em bovinos,
embora sirva também para
suínos, ovinos e caprinos,
que são igualmente susceti-
veis à febr~ aftosa.De um
modo geral, seguindo os têc-,
nicos todo animal de casco
fendido ou bipartido está su-
jeito 9 doença, inclusive os
animais selvagens, como
elefante, veado, a anta e ou-
tros.

O Centro de Treinamento
de Ciências do Estado de Mi-
nas1 Gerais, ofereceu dez
bolsas de estudos de mate-
mática e dez de ciências na.
turais. ambas do Io. ciclo,
atendendo a pedido da Su-
pervisão de Ciências da Se-
cretaria de Educação e Cul-
tura do DF.



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, têrça-feira, 13 de janeiro de 1970 Página 3

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO N9 1267 DE 12 DE janeiro DE 1970
DECRETO DE 12 de Jan«lro BE l

EXTIHGUE a Cooissío PuruansBte de Co»

pr»s, de Secretaria de Serviços Pú-

blicos.

O Governador do Distrito. Federal . »« •*•

d»s ítrituíçõèc oue lhe confere o ârtljo 20, In-

ciso II, d« Lc1 r9 3 751, de 13 de abril d« 1960

D E C C C T A:

Art. 19 - F1c« extlntt • Conluio Permanente de

Co»pr»$, di Secrettr1« de Serviços Públicos, do Sovêrso do

Distrito Federal, criada pelo Decreto «9 1 110, de 9 de se-

tembro de 1969.

Art. 29 - As atribuições deita COHÍISÍO, retor -

ata í coupetêncli dos cr, Sós próprios d» Secretaria de Ad»1^

nlstração, nos ternos do Decreto "N" n9 452. de 7 de eutti-

t>ro de 196!>, e leqUlação posterior.

Art. 39 - tste Decreto entrarí e» »1gor na data
de sua publicação, revogadas as disposições •• contrario.

Distrito Federal, 12 de janeiro

619 da República e 109 de Brasilia

de 1970

O SOVEHHAIOR DO DISTRITO FEDERAL, ,no aso

das atribuições que lhe confer* o inciso VII, do

Artigo 20, da Lei n? 3751,da 13 da abril de 1960.

R E S O L V E :

desirmar o Engenheiro Agrónomo AHTCWIO KENUES TA

BOSft, para exercer a Função em Comissão, símbolo PC-3, de Biretor da

Usina de Trataraento de Lixo, do Departamento de Limpeza Pública, da

Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal.

DISTRITO FEDERAI,, 12 de Janeiro de 1. 970

flflLIO PRATES DA SILVEIRA

Governador

O S C K C C O 12 BB BB janeiro DB 1*70.

KELIO PRATtS'lA SILVEIRA

O GOVCMADOR DO DISTRITO FEDERAL , no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, inci
só VII, da Lei n<? 3751, de 13 de abril de 1960,

K K S O L V S ;

designar MARCO ANTÓNIO DE CAKPOS GUI!IM1&3S, iíscre
vcnte-Datilógrafo, nível til, matrícula n9 12.166, do Ouadro Pró
visôrio de Peasoal do oistrito i'edoral, para exercer a Punção
en Comissão, símbolo FC-10, c3e Chefe da Secão d« Material e
Vransjjorte, do Serviço de AiJminiatração, da Secretaria do Govêr
no do Distrito Federal.

uistrito Federal, 12 de janeiro de 1970.

Jolro GtfaeV*» Silva Cld Ferreira Lopes Filho

•̂•,:', ., \
Carlos Saotw'Junlor Paulo da Fonieea Vlanna

HÉLIO PRATJiS DA SILVEIRA

X-x
JoiEB^Coiiaá Ja Silva

DECRETO DE 12 DE JANEIRO DE 29 70

DECRETO DE DE DE 1970

C GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, , no uso

tias atribuições que lhe confere o artigo 20, II,

cia Lei r" 3 751, ca 13 cie abril do l 960, e ten-

do cii visía o CJIK.: ccncta do processo n9 .........

38 09 S/6 V,

•A K í O ', V 'S :

ueritir, por transaressão ao disposto no artigo '

131 da Lei ní i. 711, de 28 de oatu^ro ue l 952, GERALDS RODRIGUílS '

LOSE, Contador, nível 22— C, .i-atrlsula nV l 363, ao Quadro Proviso -

rio de Pessoal do Oiatrito Faucral, incurso nas sanções do parágra-

fo único do artigo 193, áa reioriCc: Lei.

Distrito Federal, e.v. 12de janeiro de l 970.

O Governador do Distrito Federal , no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, 1nc1^
só VII. da lei n9 3 7S1. de 13 de abril do 1960.

K C S O L V E :

DISPENSAR, a pedido. ANTÓNIO FILISniNO MAGALHÃES.

Mecânico de Motores a Combustão, nTval 8-A. natrTcula n9 8908.

do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federei, da Função

tn Coeilssão, Símbolo FC-10, de Chefe da Seção de Lavag.ee> e Lu-

brificação, da Garage* Central, da Coordenação do Slttena de

Transporte, da Secretaria de Administração do Distrito Federal,

a partir de 19 de janeiro de 1970.

Distrito Federal, de de 1970

DA JILVEIPA

GOVERNADOR

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Cld Ferreira Lopes Filho
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DECRETO DE 12 DE JDZIBB l 970 eontarwr. uis de qulnx»

RBIRA DO BOSJbUO •

uno» d* serviço, aos Soldados PM JOVIWO PE

BSAHDiO MOSTEIRO.

O SOVERNADOH DO DISTHITO FEDERAI, , tendo
«m vista o disposto nos Deoretoa-lnis n"?s 9, d*
25 do junho do l 966 a 792, ae 27 de agosto d*
l 06D, a nó Doareto '"Sr uC1 515, do 11 de julho •
(ta l 066, H ainda o qua consta do processo n9...
40 057/69,

Distrito F*teral, .«̂ dc J(meiro d. l 9

£•43*
HfiLIO PRATES DA SILVEIRA.

GOVERNADOR

R E S O L V E :

reformar, ex-offioiq, nos ternos dos artigos 146,
II, 148, I e 149, II, <io ReKjulawentiT Geral aprovado pelo Decreto '
n9 41 096, de 7 de março de l 917, o 29 Sargento CB - FRANCISCO MO
NIZ, do Corpo de norbeiroc de Distrito Federal, na mesma graduação
e com proventos calculados na baso cio soldo correspondente ao pos-
to de 29 Tenente CB, acrnsoldos das gratificações incorporáveis a
que fizer jua e ainda dn dif.rl.i de aailetlo, de conformidade con o
disposto no artigo 28, letra d e no artigo 31 5 29, letra a, da
Lei ní 4 902, ue 15 de dezembro do l 96S, e nos artigos 146, letra
d, 14a e 131, da Lei n9 4 326, de 30 de abril de l 964, ex-vi do
preceito do artigo 29 do Decreto-lei n9 792, de 27 de agosto de
l 969.

Distrito Federal, era â»

HfiLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

7VAHILDO DB FIGUEIREDO ANDHÍiDE DE OLIVEIRA
Secretário de Segurança Pública

(Respondendo)

' d* 1970.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE

067555/69

MM/.

PROCESSO N9: 067555/69

INTERESSADO: ABÍLIO RODRIGUES CARDOSO

ASSUNTO: Requisição (Tribunal de Justlçi do D.F.)

Senhor Governador:

Pel* autorização do ifastanento, sen pré

jufio de seus v*nc1«ientos e vantagens, até 31.12.70. ten-

do e* »1sti o fato de que i Secretaria d* Finanças nada '

tt« a opor.

BnsTlIa, f" de j.» *~—3 dt 1970

DECRETO DE 12 DE JIHEIEO DE 19 70

O GOVERNADOR DO DISTHITO FEDERAL, , tendo
em vista o disposto nos Dccretos-leis n9s 9, da •
25 d« junho 4a l l c G e 7Í3, do 27 de agosto de
l 969, e no Decreto "S" nt 515, de 11 de julho da
l 966, e linda o que consta ao processo n9
57 165/69,

R B S O L V E l

reformar ax-officio, nos ternos dos artigos 147 ,
II, 149, I e 150, II, do Segulojoento Geral aprovado pelo Decreto n9
41 095, <la 7 de março de l 957, o Soldado ?M - ViALDEMAR CALDEIRA DE
CASTRO, da Policia Hilitnr do L'ietrito Feclornl, na mesma graduação1

com oa proventos proporcionais ao tei^o õ* efetivo serviço, acresci
dos daa gratificações incorporáveis a que fizer jus, de acordo côa'
0 que preceituam os artigos 139 e 140, da Lei n9 4 323, .lê 30 de
abril de l 964, ax-ri do Decreto-lei n9 792, de 27 de agosto de
1 9C9, por ter sido julgado incapaz definitivamente; para o serviço'
d* Corporação, podendo provar o* i:;sios ãe subsistência.

Distrito Federal, em 12 de janeiro

HÉLIO PRATES T3A SILVEIRA
GOVERNADOR

de ir 70.

CIO FERREIRA LOPES FILHO

Secretario de Adnlnlstraçio do

Distrito Federal

DE ACORDO. Autorizo.

Br»tT)1«. •. .. d* • de 1970.

HÉLIO PRATES OA SIKVEIRA

GOVERNADOR

YVANILDO DF. FIGUEIREDO AHDRAD£ DE OLIVEIRA
Secretario de Segurança Pública

(Respondendo)

DECRETO DE 12 DE JAUEIHO DE l 970 70 PORTARIA DE 12 DE JANEIRO DE 197u

O OOVEHNADOH J>0 DISTRITO FEDERAL, ' n° UB°
de suas atribuições legais, tendo em vista o dis

posto no Decreto "»" n9 515, de 11 de julho de

l 966., e o que consta do processo n9 57 699/69 ,

O Chefe do Gabinete do Governador do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigk 39, do De-
creto n? 1106. de B de setemLrtt és>l'869.

R E O L V E i

conceder aos praças abaixo mencionados, pelos

bons serviços prestados â ordem, segurança e tranquilidade pública,

nos ternos do parágrafo único do art. 199, do Regulamento Geral da

Policia Militar do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n9

41 095, de 7 de narço de l 957, as MEDALHAS E PASSADORES a seguir'

referidos, justificados pelo Decreto n9 S 904, de 24 de fevereiro'

d* l 906, modificado pelo Decreto n9 7 901, de 17 de março de ....

l 910:

I - Medalha de Prata,, cora Passador de Prata, por

contar Mais de vinte anos de serviço, a DCRVAL MARTINS SANTOS - Sub

tenant* PM;

II - Medalha de Brome, cora Passador de

R E S O L V E :

mandar casuar o pagamento de gswtllicaçáo men»
sal de representação de Gabinete, no valor de Ncr$2GO,.00 ( dusentos crusei
ros novos), ao servidor António Barbosa da Fonseca; Motorista, nível 10/C,
matrícula n9 10013, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, -
atribuída pela Penaria de 10 de setembro de 1968.

Distrito Federal, 12 de janeiro de 19 r O

, por
JOIRO gtíMEà -DA SILVA

Chefe de Gabinete
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DECRETO No. l 261.DE 30 DE DEZEMBRO DE
1969.

Fixa novas tarifas para os transportes coletivos
no Distrito Federal, explorados pelas Empresas
IRMÃOS MATSUNAGA LTDA e VIAÇÃO PLA-
NETA LTDA.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
incisos II e IE da Lei no. 3 751, de 13 de abril de
1960, combinado com o art, 36, Incisos II e 37,
inciso II do Regulamento aprovado pelo Decre-
to no. 62 127, de 16 de janeiro de l 968. altera-
do pelo Decreto no. 62926. de 28 de junho de
1 968.e

Considerando que o Conselho Interminlsterial
de Preços (CIP), através da Resolução no,54/69,
permitiu às Empresas IrmSos Matsunaga Ltda,
e Viação Planeta Ltda. reajustarem suas tari-
fas em vinte e seis, vfrgula nove por cento
(26,9%) sobre os preços vigentes a 31 de dezem-
bro de l 968,

D E C R E T A

Art. Io. - Ficam modificadas as taritas para o
serviço de transportes de passageiros, mediante
pagamento individual, das linhas de õnibus ex-
ploradas pelas Empresas Irmãos Matsunaga
Ltda. e Viação Planeta Ltda, discriminadas nes-
te artigo:

LINHAS Nos.
02 - Taguatinga
24 - Taguatinga/sto. AntZJnio

do descoberto

TARIFAS - NCr$.
0,38

0,38

Art. 2o. - Sobre as tarifas fixadas no artigo an
terior, será concedido o abatimento de 50% (cin-

quenta por cento) aos estudantes, mediante a
apresentação da carteira estudantil oficial e a
entrega do "passe" adquirido, por antecipação,
nas empresas de transportes coletivos.

Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor a zero
hora de dia seguinte ao de sua publicação no ór-
gão oficial do Distrito Federal, ficando revoga-
daf as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 30 de dezembro de l 969
81o. da República e 10o. de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

(Republicado por ter safdo com erros no
DF No. 4, de 8-1-70)

DECRETO DE 05 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VII. da Lef no. 3.751, de 13 de abrii
de 1960, e tendo em vista o disposto no arti-
go 22, inciso III, da Lei no. 1.711, de 28 de ou-
tubro ae 1952, e o constante do processo no,
58.081/69,

R E SÓ L V E :

Art. Io.- Fica exclufdo do Anexo II. do Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965 a funcio-
nária RITA ALVES DE ANDRADE, Serviçal,
nfvel 5-A, matrícula no, 13.580.
Art. 2o.- A servidora de que trata o artigo an-
terior fica automaticamente enquadrada no em-
prego equivalente da Tabela de Empregos Per-
mantentes da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil-NOVACAP.

Art. 3o. - Fica criado, na fabelaaque se refere
o Artigo 2o., o emprego necessário 3 execução
d6ste Decreto.
Art. 4o.- Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Pistrito Federal, 5 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

Cid Ferreira Lopes Filho

(Republicado por ter safdo com erros no
DF No. 4, de 8-1-7

PROCESSO No.: 058081/69
INTERESSADO: RITA ALVES DE ANDRADE

ASSUNTO: Exclusão de servidor do Q.P.P.D.F.

Senhor Governador:
Trata o presente processo de proposta de exclu-
são do Anexo II. do Decreto "N" no. 457, de 22
de outubro de 1965, da funcionária RITA ALVES
DE ANDRADE.. Serviçal, nivel 5-A. matricula
no. 13.580 , que ficaria e decorrência, automa-
ticamente enquadrada no emprego eouivalente
da Tabela de Empregos Permanentes da Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-
NOVACAP.
Tal medida se impõe em virtude de a servidora
não satisfazer as exigências constantes no in-
ciso III, do artigo 22, da Lei no. 1711/52.
A superior consideração de Vossa Excelência.

Brasília, 30 de dezembro de 1969

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO: Lavre-se o
Brasília, 5 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

ato definitivo.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

Despachos

PROCESSO No. 060341/69
INTERESSADO: FEDERAL DE SEGUROS S/A.
ASSUNTO: Consignação em folha de paga-
mento de funcionários asseguradas a esta
Sociedade.

Apesar de medida que encontra amparo le-
gal na Lei no. 1.046/59 o deferimento da so-
licitação da "FEDERAL DE SEGUROS S/A"
implicaria numa sobrecarga extra para o setor
Financeiro que, com suas atividades atuais, já.
se encontra assoberbado de trabalho.

Além disso, acresce-se o fato de que os des-
contos efetuados a favor da SAB e daBENECAP
já atingem os limites de consignação previstos
em lei. -*i"

• uai
Em vista desses fatos e considerado o
interesse da Administração/ indefiro.

Brasília, 6 de janeiro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

POCESSO No. 061232/69
INTERESSADO: CARLOS FERRO DE NOVAIS
ASSUNTO: Sustaçao de nome do servidor da
PORTARIA SEA de 29/10/68.

Nos termos do inciso II, do artigo 169. da
Lei no. 171 /52, o direito ae pleitear, na
esfera administrativa, prescreve-se no caso,
em 120 dias.

A Portaria que repreende o funcionário ê de
29 de outubro de 1968, sendo que seus requeri-
mento as fls. 01, data de 30 ae outuoro ae 1969,
um ano, portanto, após a publicação da citada
Portaria.

e indefiro o pedido.

Brasília, 31 de dezembro de 1969.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração do
Distrito Federal.

PROCESSO No. 043,290/68
INTERESSADO; ANGELO GOMES DOS SANTOS
ASSUNTO: Requer participação do Fundo de
Incentivo â Produtividade.

INDEFIRO, nos termo do Parecer do Ser-
viço de Regime-Jurídico de Pessoal, por
falta de amparo legal.

Brasília, 31 de dezembro de 1969.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

PROCESSO No. 067 807/69...
INTERESSADO.-HENRIQUE IORIO DE OLI-
VEIRA FILHO.
ASSUNTO: Licença sem vencimentos.

CONCEDO, nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo artigo Io. inciso
I, do Decreto -"E^ No. 339, de 12.12.67.1icen-
ça para trato de' intertsse particular, pelo
período de 2 ( dois) anos, a partir de 15 de
dezembro do corrente ano, de acordo com
o artigo 110, do Estatuto.

Brasília, 6 de a janeiro de 1969.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Adminitração do
Distrito Federal.

ORDEM DE SERVIÇO "N" No. 002/70-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO E
TREINAMENTO, ria Secretaria de Administra-
traçãc do Governo do Distrito Federal, no

inciso XIV. Título IV. Capitulo I, do Regi-
mento j Interno aprovado pelo r)or.retoftN" no.....
511, de 24 de junho de 1966,

RE S O L V Ê :

/narcar para os meses de fevereiro, junho e
outubro de cada ano, a realização das pro-
vas de Readaptação dos servidores requeren-
tes do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral.
Brasília, 07 de Janeiro de 1970.
MARCUS AUGUSTO MARTINS
Centro de Seleção e Treinamento.
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE DEZEMBRO
DE 1969
O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, daCoor-
denaçao du Sistema de Pessoal, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do processo no. 66 147/69,

R E S O L V E :

expedir a presente ORDEM DÊ; SERVIÇO à MA-
RIA AUGUSTA DA SILVA COSTA, Professora
do Ensino Elementar, nível 13-B. matricula no.
3 116, do Quadro Provisório ae Pessoa} do Dis-
trito Federal, pela qual averba nesta Prefeitura
4761 dias de efetivo exercício, ou sejam: 13
anos e 16 dias, prestados ao Estado de Minas
Gerais, no período de "29/11/45 a 14/10/62.
JANUA'RIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO
DE l 969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da
Coordenação do Sistema de Pessoal, da Secre-
taria de Administração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e conforme pro-
cesso no. 60129/69,
R E S O L V E :

CD Retornar SILVIO DE CASTRO, Apontador
Fiscal, nível 8-B, matricula no. 9722, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP para a Secretaria de Viação
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(n) - Removê-lo da Secretaria de Viação e Obras
para a Secretaria de Educação e Cultura.

NEWTON LAVOYER
DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL
SUBSTITUTO

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO
DE 19t>9

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Distrito Federal no
uso de suas atribuições legais e conforme pro-
cesso no. 61995/69,

RESOLVE:

I) retornar ESMERALDA CHAVES VIEIRA, Au-
xiliar de Vendas, nfvel 5, matr. no. 12.370.MA-
R!A DO CARMO SOUZA DANTAS, Escriturária
nfvel 10-B, matr. 12238, MARIA ALVES GUI-
MARÃES, Escrevente Datilógrafa, nfvel 7, ma-
tricula no. 12.244, LOURENÇO GOMES DA
SILVA, Guarda, nfvel 10-B, matr. 11.682 e
FRANCISCO TOMAZ DE AQUINO, Servente.ní-
vel 5, matr. no. 11.478, todos do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, da
NOVACAP para a Secretaria de Viação e Obras.

II) removê-los da Secretaria de Viação e Obras
para a Secretaria de Serviços Sociais.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL.da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e conforme pro-
cesso no. 68534/69,

RESOLVE:

1) retornar RUY PEREIRA FILHO, Oficial de
Administração, nfvel 12-A, matr. no. 5534 e
JOÃO DE DEUS DE ARAÚJO LIMA, Almoxari-
fe, nfvel 14, matr. no. 8589, ambos do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da
Sociedade de Abastecimento de Brasflia-SAB
para a Secretaria de Agricultura e Produção.

II) removê-los da Secretaria de Agricultura e
Produção para a Secretaria de Viação e Obras.

III) colocá-los a disposição da companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAP

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DÊ SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO
L>h 1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL.da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vis-
ta o que consta do Processo no. 58.639/69,

RESOLVE:

Retificar a APOSTILA a Portaria SEA de
13.11.68, expedida a JOSÉ BARBOSA LEITE,
Escriturário, nfvel 10-B, matr. no. 12.976, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para declarar que o servidor averba
nesta'Prefeitura 2.511 dias de efetivo exercf-
cio prestados a NOVACAP no peFÍodo de
19.12.58 a 09.11.65 e não como constou.
JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE DEZEMBRO DE
1969.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais e conforme processo
no. 65.000/69,

RESOLVE

1) retornar, V A L K I R I A TEIXEIRA DE SOUZA,
Telefonista, nfvel 6-A, matr. no. 13869, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Companhia de Telefones de Brasflia-
COTELB, para a Secretaria de Serviços Públi-
cos.

íij removê-los da Secretaria de Serviços Públi-
cos para a Secretaria de Finanças.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE DEZEMBRO
DE 1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL.da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vis-
ta o que consta do processo no. 44.329/69,

RESOLV E:

retificar a APOSTILA, a Portaria SEA, de
20.12.68, expedida à MANUEL GALDINO GO-
MES, Zelador, nível 7, matr. no. 11.300, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para declarar que o servidor averba nes-
ta Prefeitura, 2.259 dias, ou sejam: 6 anos, 2
meses, 9 dias. de efetivo exercício prestados
a NOVACAP, no perfodo de 03.7.59 a 09.11.65
e não como constou.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1969.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL , da
Coordenação do Sistema de Pessoal,'da Secre-
taria de Administração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e conforme
processo no. 58.256/69,'

R E S O L V E :

I) retornar, GERALDINO MATTOS. Assistente
Comercial nfvel 16-C, matrícula no. 10.229 do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Companhia Urbanizadora da Nova^
Capital do Brasil - NOVACAP para a Secre-
taria de Viação e Obras .

II) removê-lo da Secretaria de Viação e -
Obras a Secretaria de Agricultura e Produ-
ção.

III) colocá-lo à disposição da Fundação Zoo-
botânica do Distrito Federal.

NEWTON LAVOYER
Diretor da Divisão do Pessoal
-Substítuto-

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1969.

O DIRETO DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e conforme pro-
cesso no. 58.862/69,

R E S O L V E :

I) retornar SILVE RIO BELO, Mecânico de
Motores l Combustão, nfvel 9-B, matrícula,
no. 15.546, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, da 'Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
para a Secretaria de Viação e Obras.

II) removê-lo da Secretaria de Viação e
Obras para a Secretaria de Finanças.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE30 DE DEZEMBRO
DE 1969.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e conforme
processo no. 62699/69,

R E S O L V E :

I) retornar ARTHUR ALVES DE ANDRADE,
Tesoureiro - Auxiliar de Ia. Categoria, matrf-
cula no. 17.000, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil- NO-
VACAP, para a Secretaria de Viação e
Obras.

II) Removê-lo da Secretaria de Viação e Obras

para a Secretaria do Governo.

JANUA'RIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1969.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal,da Secreta-
ria de Administração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e conforme
processo no. 68.511/69,

R E S O L V E :

I) retornar, LECY GERALDO DA SILVA, Ele-
tricista Instalador, nfvel 9-B, matrfcula no..
10.541, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Companhia de Eletrici-
dade de Brasilia -CEB, para a Secretaria de
Serviços Públicos.
I I i removê-lo da Secretaria de Serviços Pú-
blicos para a Secretaria de Segurança Públi-
ca.
JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1969.

O DIRETOR DA DIVIS2O DO PESSOAL, da
Coordenação do Sistema de Pessoal, da Secre-
taria de Administração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista o que consta do processo no. 61.555/69,

R E S O L V E :

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a
IRIS GLORIA NEIVA PRAÇA, Professara de
Ensino Elementar, nfvel 13-B, matrfcula no...
7.229, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, pela qual averba nesta Pre-
feitura 1.227, dias, de efetivo exercício.,pres-
tados ao Estado de Minas Gerais no período
de 16.08.53 a 20.11.53 ou sejam: 3 anos, 4
meses e 12 dias.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

C .S. P.

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1969.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da
Coordenação do Sistema de Pessoal, da Se-
cretaria de Administração do Distrito Fe-'
deral, no uso de suas atribuições legais e
conforme processo no. 66601/69,

R E S O L V E :

lotar URBANO DA COSTA, Motorista, nfvel,
12, matrfcula no. 15.621, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal, na Se-
cretaria de Segurança Pública.

JANUÁRIO FLORES
"Diretor -da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1969.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da
Secretaria de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso e suas atribuições legais e

conforme processo no. 66601/69,

R E S O L V E :

lotar,. NICOMEDES BORGES DIAS, Motorista,
nfvel 10-B, matrfcula no. 15.619, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
na Secretaria de Segurança Pública.

J ANU A" RIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1969.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da
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Coordenação do Sistema de Pessoal, da Se-
cretaria de Adminstração do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais, e
conforme processo no. 67.639/69,

R E S O L V E :

I) retornar EF1GENIA MORAIS, matrfcuala no.
13.568. e MARIA JUREMA FERREIRA COUTO,
matrícula no. 13.576, ambas Telefonistas,nível
7-B. do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Companhiade Telefones
de Brasília -COTELB para a Secretaria de
Serviços Públicos.

H) removê-lo da Secretaria de Serviços Pú-
blicos para a Secretaria de Serviços Sociais.

Ill) colocá-las a disposição da Sociedade de

Habitações de interesse Social - SHIS.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1969.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da
Coordenação do Sistema de Pessoal, da Se-
cretaria de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista-o que consta do processo no.
67.282/69,

R E S O L V E :

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a
ANTÓNIO RODRIGUES DOS SANTOS, Mes-
tre de Obras, nfvel 13-B matrfcula no
11.142, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, pela qual averba nesta Pre-
feitura, 1.443, dias de efeitivo exercício pres-
tados à Polícia Militar do Estado de Goiás,
110 período de 07.09.1947 a IV.03.195I. ou
sejam : 3 anos. 11 meses e 18 dias.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pes~soal,

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1969.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da
Coordenação do Sistema de Pessoal, da Se-
cretaria de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o que consta do processo no.
67.296/69,

R E S O L V E :

expdir a presente' ORDEM DE SERVIÇO*
10RIO SOUTO, Professor de Ensino Elemen-
tar, nível 12-A matrfcula no. 2108, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, pela qual averba nesta Prefeitura os
seguintes períodos:

a) - 110 dias de efetivo exercício prestados ao
Estado da Paraíba, no período de 05-07-1962.
a 31.12.1962.

b) - 105 dias de efetivo exercício prestados
a Prefeitura Municipal de Cuité-P«raiba no
período de 02.12.61 a 02.07.62, perfazendo
o total de 215 dias, ou sejam 07 meses e
05 dias.

JANUA"RIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 de DEZEMBRO
DE 1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais e conforme proc. no.
66190/69,

RESOLVE:

remover, RUBENS BEZERRA CAMARÁ, Escri-
turário, nível 10-B, matr. 12.046, DEETE SO-
LON SÁTIRO, Auxiliar de Medição, nível 6, ma-
trícula no. 12.871, JOSÉ JORGE FILHQ. Nive-

lador, nfvel iO-B, matr. 10240, BENEDITO RAI-
MUNDO, Escrevente Datilôgralo, nível 7, ma-
trícula no. l .495, todos do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da Secretaria de
Administração para a Secretaria de Serviços
Públicos.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1969.

O DIRETOR DA DIVBAO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais e conforme proces-
so no. 24822/69,

RESOLVE:

remover, ANTÓNIO PEREIRA DE MACEDO,
Entelador e Estofador, nfvel 10-B, matrfcula
no. 11.062, CIPRIANO DE SOUZA LIMA, Auxi-
liar de Portaria, nível 8. matrícula no. 125.
MIGUEL DOMINGOS DA SILVA, Servente, ní-
vel 5, matrícula no. l .191, todos do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da
Secretaria do Governo para a Secretaria de
Segurança Pública, m

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vis-
ta o'que consta do processo no. 67.155/69,

RESOLVE:

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a
MARLENE EURIPEDES DE DEUS, Professo-
ra do Ensino Elementar, nível 13-B, matr. no.
8152, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, pela qual averba nesta Prefeitu-
ra os seguintes períodos, prestados ao Estado
de Minas Gerais.

a) - 61 dias de efetivo exercício prestados ao
Grupo Escolar Visconde de Ouro Preto, no pe-
ríodo de 01.05.964 a 30.06.64.

b) - 109 dias de efetivo exercício, prestados ao
Grupo Escolar Padre Laíaiete, no período de
17.08.964 a 08.12.964, perfazendo o total de 170
dias, ou sejam: 05 meses e 20 dias.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o
que consta do processo no. 54.328/69,

RESOLVE:

Retificar a ORDEM DE SERVIÇO ae 30 de se-
tembro de 1969, expedida a PEDRO ALVES DOS
SANTOS, Desenhista,nível 14-B, matr.no. l 213
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal para declarar que o servidor averba o
seguinte tempo de sefviço;

a) - 1.831 dias de efetivo exercício prestado
ao Ministério da Guerra no período de 16.03.42
a 21.03.47;

b) - 3.538 dias prestados à Secretaria de Viação
e Obras Publicas do Estado da Paraíba no pe-
ríodo de lo.01.49 a 08.09.58, perfazendo um to-
tal de 4.569 dias ou sejam: 14 anos, 8 meses e
19 dias.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO
DE. 1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que consta do Processo no. 39.432/69,

RESOLVE:

expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO à AN-
TÓNIO JOAQUIM ALVES DA CUNHA,oficiai de

Administração, nível 14-B, matr. no. 16.147,do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, pela qual averba neste Órgão, 3.870 dias
de efetivo exercício prestados à Estrada de
Ferro Sorocábana-SP nos períodos de 15.01.30
a 23.12.30 e de 16.03.31 a 19.08.52, ou sejam:
10 anos, 07 meses e 10 dias.

JANUÁRIO FLORES
Diretor' da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE NOVEMBRODE
1969

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E ;

remover, por ter sido designada para exercer
Função em Comissão, REGINA LÚCIA PINHEI-
RO BRAGA, Professfira do Ensino Elementar,
nfvel 13-B, matrícula no. 8.204, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, da Se-
cretaria do Governo para a Secretaria de Finan-
ças.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 26DE NOVEMBRODE
1969

\
O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E ;

remover, MURILO MAIA MENDES, Escriturá-
rio nfvel 8-A, matricula no. 1L532, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da
Secretaria de Serviços Públicos paraaSecreta-
ria de Administração por haver sido designado
para exercer FunçSo em Comissão.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE DEZEMBRO DE
1969.

O DIRETOR DA DIVBAO DO PESSOAL, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de AdministraçSo do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que
consta do processo no. 58.918/69,

R E S O L V E ;

expedir a presente ORDEMDESERVIÇOa JANE
CARDOSO BARROS, Auxiliar de Artífice de Ma-
nutenção, nfvel 05, matrícula no.9.505, r1

Provisório de Pessoal do Distrito Feci^ : , í<aa
qual averba neste Órgão os seguintes p*;. Ydos:

a) 2.054 dias de efetivo exercício prestados ã
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, no período de 25.04.61a...
31.12.66;
b) 429 dias prestados ao Departamento Adminis-
trativo do Pessoal Civil -DASP, no período de...
01.01.67 a 06.03.68, perfazendo um total de
2.483 dias, ou sejam: 6anos, 10 meses e 23 dias.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da
Coordenação do Sistema de Pessoal, da Se-
cretaria de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Convocar os servidores abaixo, para compa-
recerem ao Serviço Médico desta Divisão, si-
to no Edifício IRB 5o. andar, sala 510.

O não comparecimento implicará na suspen-
são de vencimentos, com base no art. 6o. do
Decreto no. 599/66.

ORDOMUNDI DE OLIVEIRA MARTINS, INÁCIO
CARNEIRO DE ALMEIDA, JEOVAH SALAZAR.
NELSON SANTOS, ALCIONE FRANCISCO
DE PAULA, IZEQUIAS DA SILVA GAMA, JOA-
QUIM NUNES PIMENTEL, LUIZ MARQUES
DA SILVA, JOSE ESTEVES DA SILVA, MA-
NOEL LAURINDO DA SILVA, SABINO PEREI-
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RA DA CUNHA, MIGUEL MACENA, HUMBER-
TO ALVARES DE ABREU E SILVA, FRAN-
CISCO JANUÁRIO DE ARAÚJO, JOÃO RAMOS,
ELMO FERNANDES PEREIRA, JUAREZ RE-
ZENDE, JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA,
MANOEL FERNANDES DOS SANTOS, ANTÓ-
NIO RODRIGUES TEIXEIRA, RAIMUNDONU-
NES DA SILVA, JOSÉ DANTAS DE MEDEI-
ROS, JOSrNO PEREIRA PRIMO, RAIMUNDO
NONATO FERREIRA, ANTÓNIO BONFIM PE-
REIRA, BERNARDINO GOMES DA CRUZ, JO-
SÉ TEODORO PACHECO, MANOEL CANDI-
DO DE SOUZA. ANTÓNIO PINHEIRO DE SOU-
ZA", BERTO FERREIRA DE LIMA, EVAN-
GELISTA RIBEIRO SOARES, GERALDO EDU-
ARDO DA SILVA, JOÃO LUIZ DE SOUZA, JO-
SÉ FRANCISCO PEREIRA, JOSÉ PEREIRA
CARDOSO, JULIO TARGINO GOMES, MANOEL
COSTA MUNIZ, HORMINIO FERREIRA E PO-
L 1C AR PO PEREIRA DE CALDAS.

NEWTON LAVOYER
Diretor da Divisão do Pessoal

-Substituto-

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JANEIRO DE
1970.

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da
Coordenação do Sistema de Pessoal, da Secre-
taria de Administração do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e conforme o
processo no. 69.856/69,

R E S O L V E :

remover, JOSE AURELIANOE SILVA, Motorista
nível 08-A, matrícula no. 12.747, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da
Secretaria de Agricultura e Produção para a
Secretaria de Segurança Pública.

NEWTON LAVOYER
Diretor da Divisão do Pessoal
-Substituto-

SEA-CSP-DP-S.C. FINANCEIRO
SEÇAO DE PROC. DE VANTAGENS

Despachos do Diretor da Divisão do Pessoal

LICENÇA ESPECIAL - DEFERIDA

Proc. 69.048/69
Despacho: Concedo ao servidor VILERINO FER-
REIRA NOBRE, Mec.de Máquinas, nfvel 10-C,
matricula 11239, LICENÇA ESPECIAL.por seis
(6) meses, nos termos do art. 116, da Lei no
1711, de 28.10.52, combinado com o disposto nc
Decreto "N" no 649 de 31.U8.67,regulamentado
pela Portaria "N" no. 21-SEA, de 05.09.67, re-
lativo ao decimo de 01.09.59 e 12.12.69.

LICENÇA ESPECIAL - INDEFERIDA

Proc. 34.495/69
Interessado: EURIPEDES FLAVIO DE OLIVEI-
RA - matricula 9257
Despacho: INDEFIRO, na forma do item II, do
parágrafo único, do artigo 116, da Lei no 1711,
de 28 de outubro de 1952.

AUXILIO DOENÇA - DEFERIDO

Proc. 67.510/69
Despacho: Concedo ao servidor ANTÓNIO LEÃO
FERREIRA, Escrevente-Datilografo, nfvel 07 -
matricula 11397, dois (2) meses de vencimento,
3 titulo de AUXILIO DOENÇA, referente aos
períodos de 01.05.67 a 29.04.68 e de 30.04.68 a
29.04.69, nos termos dos artigos 118-V e 143,
da Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952.
Autorizo o pagamento do perfodo de 30.04.68 a
29.04.69; o perfodo anterior deverá ser reque-
rido por exercícios findos.

Em 09 de janeiro de 1970.

NE'A'TON LAVOYER
Diretor da Divisão do Pessoal
Substituto

PAULO PETERS
Chefe da Seção de Proc. de Vantagens
SCFI-DP-CSP

LICENÇA ESPECIAL - DEFERIDAS

Proc. 69.054/69
Despacho : Concedo â servidora ZENI MOREI-

RA, Escriturário, nfvel 10, matricula 13951,
LICENÇA ESPECIAL, por seis (6) meses, nos
termos do art. 116, da Lei 1711, de 28.10.52,
combinado com o disposto no Decreto "N" 649,
de 31.08.67. regulamentado pela Portaria "N"
no. 21-SEA-de 05.09.67, relativo ao decénio de
22.02.59 a 24.03.69.

Proc. 68.479/69
Despacho: Concedo ao servidor DIONEIO DE
MACEDO SOUZA - Ap. Fiscal, nfvel 10-C, ma-
tricula 11309, LICENÇA ESPECIAL, por seis
(6) meses, nos termos, do art. 116, da Lei no
1711, 28.10.52, combinado com o disposto no
Decreto "N" no. 649 de 31.08.67,regulamentado
pela Portaria "N" 21-SEA, de 05.09.67, relativo
ao decânio de 21.02.59 a 17.02.69.

Proc. 68.520/69
Despacho: Concedo ao servidor BENEDITO
FRANCISCO DE ANDRADE, armazenista, ní-
vel 10-B, matricula no. 11586, LICENÇA ES-
PECIAL, por seis (6) meses, nos termos do
art. 116, da Lei no. 1711, de 28.10.52, combi-
nado com o disposto no Decreto "N" no. 649, de
31.08.67, regulamentado pela Portaria "N" no.
21-SEA, de 05.09.67, relativo ao decénio de
21.11.59 a 17.11.69.

Proc. 58856/69
Despacho: Reconsidero o despacho anterior pa-
ra.-Concedo â servidora MARIA ANTONIA JA-
CINTHO, Prof. Ens. Elementar,nfvel 13-B,ma-
tricula 03096, LICENÇA ESPECIAL, por seis
(6) meses, nos termos do art. 116, da Lei 1711
de 28.10.52, combinado com o disposto no De-
creto "N" 649, de 31.08.67, regulamentado pela
Portaria "N" 21-SEA, de 05.09.67, relativo ao
decénio de 01.12.57 a 28.11.67.

Em. 09 de janeiro de 1970

NEWTON LAVOYER
Diretor da Divisão do Pessoal
Substituto
PAULO PETERS
Chefe da Seção de Proc. de Vantagens
SCFi-DP-CSP

ORDEM DE SERVIÇO
O CHEFE DA SEÇAO DO PESSOAL, DO SER-
VIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art.
27, alfnea a, do Decreto "N", no. 428, de 28 de
julho de 1965, e tendo em vista o que consta da
C.I. 376/69-SP-SEC,

R E S O L V E :

Mandar MARIA TEREZINHA DE LIMA. cargo
Professora do Ensino Elementar, nível 13-B,
matricula no. 06.579, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, ter exercício na
Coordenação do Sistema Rac. Produtividade
(Biblioteca Central), desta Secretaria.

Distrito Federal. 02 de Janeiro de 1970

MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE CASTILHO
Chefe da Seção do Pessoal da SEA

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇAO DO PESSOAL, DO SER-
VIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 27,
alfnea a. do Decreto "N" no. 428, de 28 de julho
de 1965, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 68.079/69,

R E S O L V E :

remover REGINA HELENA DE A*VILAGUERRA,
Telefonista, nfvel 6-A, matrícula 12.779, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
da Coordenação do Sistema de Trans portes, para
a Coordenação do Sistema do Pessoal, desta
Secretaria.

Distrito Federal, 26 de dezembro de 1969

JOSÉ DE ARAÚJO RODRIGUES
Chefe da Seção do Pessoal da SEA
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO

O CHEFE DA SEÇAO DO PESSOAL. DO SER-

VIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art.
27, alínea a, do Decreto "N" no. 428, de 28 de
julho de 1965, e tendo em vista o que consta do
O.I. 970/69-SP -/SSP,

R E S O L V E :

Mandar VIVALDO VIANA DE OLIVEIRA, cargo
ELETRICISTA OPERADOR,nfvel9-B, matf fcula
no. 10544, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, ter exercício na Divisão de
Serviços Gerais, desta Secretaria.

Distrito Federal, 31 de dezembro de 1969

JOSÉ DE ARAÚJO RODRIGUES
Chefe da Seção do Pessoal da SEA
Substituto

BOLETIM DE OCORRÊNCIAS FUNCIONAIS No.
90/69, DE 31.12.69.

SALÃRIOS-FAMÍLIA DEFERIDOS PELA CHE-
FIA.

Servidor: ANTÓNIO ALBERTO BOQUADY
Matricula: 06220
Despacho: Concede salário família pelo depen-
dente: RICARDO LEVY BOQUADY, filho, nasci-
do em 26.12.69, a partir de dezembro de 1969.
Req./69

Servidor: INÁCIO CÂNDIDO NETO
Matrícula: 09260
Despacho: Concede salário ..família ao funcio-
nário pelo dependente: JOSE ARNOBIO CÂNDI-
DO DE SOUZA, filho, nascido em 03.12.69, a par-
tir de dezembro de 1969.

Req./69

Servidor: JOSÉ FRANCISCO PEREIRA
Matricula: 13173
Despacho: Concede salário família ao funcioná-
rio pela depenfente; CICERA SILVA PEREIRA,
filha, nascida em 22.03.69 a partir de marco de
1969.

Req. /69.

Brasilia, 31 de dezembro de 1969.

MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE CASTILHO
Chefe da Seçao do Pessoal - SEA.

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
SEA.

PROCESSO: 66.519/69
INTERESSADO: CIA. FÁBIO BASTOS

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO P/EN-
TREGA DE MATERIAL

DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DO
SISTEMA DE MATERIAL:

Face ao pronunciamento da Divisão do Mate-
rial de f Is. 5-V, autorizo o prorrogação de
prazo para entrega do material, constante da No-
ta de Etnpenho no. 1.2Í9/69-69, emitida a
favor da firma em epígrafe, para o dia 28 do
mês em curso.

Em, 08 de janeiro de 1970.

NATERC1O GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO: 69.814/69
INTERESSADO: Retffica Nacional de Motores
Ltda.
ASSUNTO: Retificação de Nota de Empenho.

DESPACHO DO SENHOR COORDENADOR DO
SISTEMA DE MATERIAL:

Face ao' pronunciamento da Divisão do Mate-
rial de fls. 04, autorizo a retificação do item
3o. da Nota de Empenho no. 1.278/69-DM, que
passa a ter a seguinte redação: "Tesoura
elêtrica, portátil, para corrente de 220 volts,
50/60 ciclos, completa, marca LESTO, fabri-
cação Bosch.

Em, 08 de janeiro de 1970.

NATERCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material.

9
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 08 DE JANEIRO DE 1970

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E PRODU-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que o cargo lhe confere.

R E S O L V E :

Baixar a presente Portaria, autorizando o Sr.
VICENTE MONTEIRO, Assessor para Defesa
e Incentivo da Produção da Coordenação de In-
dústria e Comércio, Matrícula no. 1864-PDF,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a viajar com destino as cidades de
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, ARARAQUARA e
SÃO CARLOS , Estado de São Paulo, em obje-
to de serviço desta Pasta, no período de 09 a
13 de janeiro de 1970.

Distrito Federal, 08 de Janeiro de 1970.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO
Secretário

PORTARIA DE 07 DE JANEIRO DE 1970.

O SECRETARIO DE AGRICULTURA E PRO-
DUÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que o cargo lhe confere,

R E S O L V E ;

Baixar a presente Portaria, autorizando o Dr.
CÉSAR EDUARDO HENRIQUE ROSAZ, Chefe do
Departamento de Pesquisa e Experimentação da
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, a via-
jar com destino â cidade do RIO DE JANEIRO -
Estado da Guanabara, em objeto de serviço des-
ta Pasta, no período de 24 de dezembro a 25 de
janeiro de 1970.

Distrito Federal, 07 de janeiro de 1970.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
Secretário.

PORTARIA DE 07 DE JANEIRO DE 1970,

O SECRETARIO DE AGRICULTURAS PRODU-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no USO de suas
atribuições legais,

R E S O L V E ;

Í. Dispensar o Engenheiro Agrónomo Dr. EU-
GÊNIO TEIXEIRA DE RESENDE de Membro da
comissão .designada pela Portaria de 30 de de-
zembro de 1969, com o fim de resdistribuiçao
dos Boxes dos Mercadinhos da Avenida W/4.
2. Designar o Engenheiro-Agronômo Dr. EjUS-
TACHIO DE ARAÚJO PASSOS, para Membro da
referida Comissão.

Distrito Federal, 07 de janeiro de 1970.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
Secretário.

PORTARIA DE 05 DE JANEIRO DE 1970

O SECRETARIO DE AGRICULTURA E PRODU-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 30, combinado
com o Artigo 2o. alínea "C", do Decreto no.....
1.105, de 09 de setembro de 1969.

R E S O L V E :

Conceder ao Senhor ANTÓNIO CÉSAR MIRAN-
DA, Motorista, matrícula no. 131-FZDF, exer-
cendo a função de motorista do Coordenador de
Industria e Comércio da Secretaria de Agricul-
tura e Produção, Gratificação de Representação
no valor de NCr$" 100,00 (cem cruzeiros novos)
mensais a partir de 05 de janeiro de 1970.

Distrito Federal, 05 de janeiro de 1970.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
Secretário.

PORTARIA DE 05 DE JANEIRO DE 1970

ÇAO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3o. do Decre-
to no. 1.105. de 09 de setembro de 1969.
R E S O L V E ;

Mandar cessar o pagamento da gratificação men-
sal de representação de Gabinete, no valor de
NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos) mensais,
atribuída pela Portaria de 12 de setembro de
1969, ao servidor JOSÉ AURELIANO SILVA,
Motorista, Nível 8-A, matrícula no. 12.747. lo-
tado na Coordenação de Indústria e Comér-
cio desta Secretaria, a partir de 05 de janeiro
de 1970.

Distrito Federal, 05 de janeiro de 1970,

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
Secretário.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.
Artigos 97, 98 e 123 da Lei 1711, de 28/10/52

Processo no: 1887/69-SM
Servidor; Alfredo Lopes da Silva
Período: 01/11 a 30/11/69
Matrícula: 12 751

Processo no: 1938/69-SM
Servidor: Maria Clementina Schmall Vicente
Matrícula: 3134
Período: 04/11/69 a 02/01/70

Processo no: 1886/69-SM
Servidor; Expedito Dias Ferreira
Matrícula: 11519
Período: 06/11 a 29/11/69

Processo no: 1892/69-SM
Servidor: Vicente Ferreira da Silva
Matrícula: 1732
Período; 31/10 a 29/11/69

Processo no. 1870/69-SM
Servidor: Samuel de Andrade
Matricula: 1.144
Ferido: 01 a 06/11/69

Processo no: 1865/69-SM
Servidor: Deraldo Pereira Gomes
Matrícula: 11 664
Período: 07/11/ a 29/11/69

Processo no: 1022/69-SM
Servidor: Odilon José da Silva
Matricula: 12 544
Período: 27/10 a 05/11/69

Processo no: 1869/69-SM
Servidor.- José Ramos Siqueira
Matrícula; 2743
Período: 01/11 a 13/11/69

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE.
Artigos 92, 97 e 98 da Lei 1711, de 28/10/52.

Processo no: 1033/69-SM
Servidor: Domingos Pereira dos Santos
Matrícula: 1575
Período: 01/11 a 30/11/69

Processo no: 1041/69-SM
Servidor; Domingos Pereira da Silva
Matrícula: 11086
Período: 03/11 a 02/03/70

Processo no: 1019/69-SM
Servidor; Benedito Justino dos Santos
Matrícula: 11953
Período: 03/11 a 02/69

Processo no: 1995/69-SM
Servidor: Deraldo Pereira Gomes
Matrícula: 11664
Período: 30/11/ a 31/12/69

Processo no: 1101/69-SM
Servidor: Américo Mendonça Ribeiro
Matrícula: 11179
Período: 27/11 a 25/01/70

Processo no: 1089/69-SM
Servidor: Benedito Justino dos Santos
Matrícula: 11953
Período: 03/12/69 a 03/02/70

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE
Artigos 93, 97 e 98 da Lei 1711, de 28/10/52

Processo no: 1849/69-SM
Servidor: Cornélio José de Negreiros
Matrícula: 1572

Wocesso no: 1088/69-SM
Servidor: José Rodrigues de Moraes
Matrícula: 11354
Período: 15/06 a 15/07; 12/08 a 31/08/69 e de
05/09 a 30/11/69

LICENÇA GESTANTE:
Artigo 107 da Lei 1711, de 28/10/52

Processo no: 1974/69-SM
Servidora: Irani Cândida dos Santos
Matrícula: 11781
Período: 22/11/69 a 21/03/70

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE
Artigos 92, 97 e 98 da Lei 1711, de 28/10/52

Processo no: 1893/69-SM
Servidor: Nelson Rodrigues de Almeida
Matrícula; l 481
Período: 16/11/a 15/12/69

FALTAS RELEVADAS
Artigo 123 da Lei 1711, de 28/10/52

Processo no: 1897/69-SM
Servidor: José Faria
Matrícula: 11931
Período: 12 e 19/11/69

LICENÇA GALA
Artigo 153 da Lei 1711, de 28/10/52

Processo no:
Servidor: Sérgio Ramos Assis
Matrícula; 8479
Período: 18 a 25/11/69

Brasília, 15 de dezembro de 1969

P/ROBERTO WALTER DE CASTRO
Chefe da Seçáo de Pessoal da SAP

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

Serviço de Administração
Seção do Pessoal

SALARIOS-FAMILIA CONCEDIDOS E CANCE-
LADOS:

Interessado; Benedito Carvalhaes da Silveira
Matrícula: 11.649
Dependente: Cancelamento de salário família do
dependente José Afonso de Melo Carvalhaes da
Silveira, a partir de 1.12.69

Interessado: António Rodrigues da Cunha
Matricula: 11084
Dependente: Cancelamento de salário-famrtia
Geraldo da Conceição Batista da,Cunha. a par-
tir de 1.11.69

Interessado: Juvenal Alves Pereírs
Matrícula: 1262
Dependente: Cancelamento de salário*famflia
da dependente Maria Luiza Pereira, a partir
de 24.8.69

Interessado: José Coelho da Silva
Matrícula: 11.533
Dependente: Salário-família pelo dependente
Jean Carlos da Silva, filho, nascido em 16.9.69.

Interessado: Florentino Pereira de Souza
Matrícula: 1302
Dependente: Salário»família pelo dependente
Florisval Ferreira de Souza, filho, nascido em
30.10.68. Pagar a partir de janeiro de 1969.

Interessado: António Nogueira Neto
Matrícula: 11079
Dependente: SaláVioXamilia pela dependente Ma-
rilia do Nascimento Nogueira, filha, nascida em
10.9.69

Interessado: Salviano Francisco da Silva
Matrícula: 12685
Dependente: Salário—família pelo dependente
Carlos Servilha da Silva, filho, nascido cm
28.4.69

Interessado : Claríndo Carlos da Rocha
Matricula: 12477
Dependente: Salário-família pela. dependente
Moema Stella Rocha, filha, nascida em 5.8.69

Interessado: Vicente Roque Sobrinho
Matricular 11472
Dependente: Sniario'-Familia pela dependente
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Interessado» José Martins Dias.
Matrícula: 1260
Dependente: Salario-familia pela dependente Pa-
trícia Oliveira Dias, nascida em 13.11.69.

Brasília. 30 de dezembro de 1969

ROBERTO WALTER DE CASTRO
Chefe
PDF-SAP
Seção do Pessoal

SECRETARIA DE AGRICULTURAS PRODUÇÃO
Servição de Administração
Seção do Pessoal

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAODE

Processo: 2011/69-SM
Servidor: Cornélio José de Negreiros
Matrícula: 1572
Período: 05.12 a 19.12.69- Prorrogação de li-
cença para tratamento de saftde, art. 93,97 e 98.

Processo: 1125/69-SM.
Servidor: Sebastião Tertuliano dos Santos
Matrícula: 12.338
Período: 20.10 a 19.12.69. Licença para trata-
mento de saode. Art. 97, 98 e 123.

Processo: 1108/69-SM
Servidor: João Alves da Silva
Matrícula: 1777
Perfodo: 5.12 a 18.01.70- Prorrogação de licença
para tratamento de saflde. Art. 92 e 104.

Brasília, 30 de dezembro de 1969

ROBERTO WALTER DE CASTRO
Seção do Pessoal
PDF - SAP.
Chefe.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 2.de 02 de
Janeiro de 1970
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18, do
Regimento Interno, e de acOrdo com a Decisão.
no. 31/68, do Egrégio Conselho Deliberativo,
tomada em sua 37a. sessão,

R E S O L V E :

atribuir aos servidores ANTÓNIO DE OLIVEIRA
motorista, matrícula no. 1.182 FZDF- e ANTÓ-
NIO ALVES DA SILVA, motorista, nível 08-A,
matrícula no. 11.739, do Quadro Provisório de
^essoal do Distrito Federal, a gratificação de
representação R-4, a partir de Io. de janeiro
de 1970.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. 105 "P"
29 DE DEZEMBRO DE 1969.

DE

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a letra "e", Artigo
46, do Regimento Interno,

R E S O L V E :

designar PAULOMANHAES DE ALMEIDA, Re-
dator, matrícula no. 11.277-PDF,para substi-
tuir em seus impedimentos eventuais, o che-
fe da Secretaria de Divulgação e Documenta-
ção.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO.
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 106 DE 31
DE DEZEMBRO DE 1969.

O PRESIDENTE DAFUNDACAO.no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18, do Re-
gimento Interno,

R E S O L V E :

cancelar a gratificação de representação, sim-

bolo R-4, atribuída aos servidores INOCEN-
CIO CORDEIRO DA SILVA, e FRANCISCO
ALVES BEZERRA, a partir de 31/12/69.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-

LHO.
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 107 DE 02
DE JANEIRO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18, do Re-
gimento Interno, e de acordo com a Decisão
no. 31/68, do Egrégio Conselho Deliberativo
tomada em sua 37a. sessão.

R É S O L V Ê :

atribuir ao servidor ALCEU VILELA, serven-
te, nível 05, matricula no. 12.312 Q.P.P.D.F,
a •• gratificação de representação R-4, a partir
de Io. de janeiro de 1970.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO

Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "E" 25
2"9 DE DEZEMBRO DE 1969.

DE

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o item XVII, Ar-
tigo 18, do Regimento Interno,

R E S O L V E :

designar LAtí*RCIO PINHEIRO LIMA, Veteri-
nário, nível 21, matr. no. 4.489-PDF, SEBAS-
TIÃO PINHEIRO SANTOS, Condutor técnico,
matr. 278-FZDF e LUIZ PEREIRA DA SILVA,
Oficial de Administração, nível 12, matr. no.
4485-PDF para, sob a Presidência do primeiro,
comporem a Comissão para proceder a avalia-
ção de 38 bois de corte, que serão postos a
venda, de acordo com o processo no. 007413/69.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
Presidente.

INSTRUÇÃO SERVIÇO No. "E" 01 DE 02 DE
JANEIRO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO no uso das
atribuições que lhe confere o item XVII, do
Artigo 18, do Regimento Interno,

R E S O L V E :

designar MÁRCIA AGUIAR NOGUEIRA BATIS-
TA, Arquiteta, matrícula no.253-FZDF, JOÃO
DA CRUZ PIMENTA. Engenheiro Civil, matri-
cula no. 657-FZDF, e JÚLIO GOMES FIALHO
Advogado, matr. no. 678-FZDF, para soba pre-
sidência do primeiro comporem a Comissão
destinada a receber as obras do Viveiro de
Felinos e do Teatro de Arena como consta no
processo no. 75506/69,

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO.
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "N" -l DE 5
DE JANEIRO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18, do
Regimento Interno,

R É S O L V Ê :

determinar que o deslocamento de máquinas
.e implementos agrícolas para regiões locali-
zadas fora dos limites do Distrito Federal,
dependa de autorização expressa da Presidên-
cia da Fundação.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
.LHO.

Presidente. .

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E" No. DE 02 DE 07
DE JANEIRO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o item XVH, Arti-
go 18 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

DESIGNAR MIGUEL TOKARSKI, Assessor d
Defesa e Incentivo, à Produção, da Coorde-
nação de Industria e Comércio, matrícula no.
9.432, RAIMUNDO DE SOUZA, Condutor Téc-
nico, matrícula no. 12030, nível 16-Ar GERAL-
DO ALENCAR, Escriturário, matrícula no
11158, nível 10-B, para, sob a presidência do
primeiro constituírem Comissão de Jndicân-
so no. 052/70, contando com a cooperação e
orientação dos integrantes do corpo de Au-
ditores -SEF, que fazem, no momento, a ins-
peçao de rotina nesta Fundação.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO.
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "E" 03 DE 07
DE JANEIRO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o item XVII, do
Artigo 18, do Regimento Interno,

R E S OL V Ê :

dispensar . FERNANDA ESTER GONDIN TEI-
XEIRA, da função de membro da Comissão
Permanente de Concorrência desta Entidade,
instituída pela Instruçõ de Serviço "E" - 5,
de 31/07/68.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO.
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "E" - 04 DE 07
DE JANEIRO DE 1970.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o item XVn, do
Artigo 18, do Regimento Interno,

R E S O L V E :

designar HEIZA FRANÇA . DE ARAÚJO, Ar-u
quiteta, para exercer a função de membro
da Comissão Permanente de Concorrência
instituída pela Instrução de Serviço " E " 5,
de 31/07/68.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO.
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 3 DE 05
DE JANEIRO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o item IV, Arti-
go 18, do Regimento Interno.

R E S O L V E ; ,

dispensar, a pedido DIVA GUIMARÃES, ma-
trícula no. 280-FZ, da função símbolo EC-10,
-de Assistente Executivo lotada no Departa-
mento de Engenharia Rural.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO.
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 9 DE 06 DE
JANEIRO DE 1970

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o item IV, Artigo 18, do
Regimento Interno,

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, JOÃO FERREIRA SOBRU
LHO, Técnico Agrícola, Ni vê l 13, Matricula
no. 11.161 - PDF, da função símbolo EC.1.0, de
Assistente Executivo, lotado no Departamento
Zoobotânicoi . .

p/ MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO
Presidente
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO^O. "P" 10 DE 06 DE
JANEIRO DE 1970

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o itemIV,Artigo 18,
do Regimento Interno,

R E S O L V E :

dispensa/, a pedido, LUIZ CARLOS PIMENTEL
BORGES, Auxiliar Técnico de Administração,
matrícula 344- FZDF, da função simbolo EC-10,
de Assistente Executivo, lotado no Departamen-
to Zoobotanico.

p/ MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 11 DE 06DE
JANEIRO DE 1970

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o item IV, Artigo 18, do
Regimento Interno,

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, RADIO LIMA FIALHO.Es-
criturário, matricula no. 5.703 - Novacap, da
funçSo simbolo EC-10, de Assistente Executivo
lotado no Departamento Zoobotanico da FZDF.

p/ MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No
JANEIRO DE 1970

"E" 05 DE 09DE

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO no uso das
atribuições que lhe confere o item XVII, Artigo
18, do Regimento Interno,

R E S O L V E :

designar ORLANDO RODRIGUES DA CUNHA
BORGES, Assistente Comercial, nfvel 14-B, ma-
tricula no. 11.355-Q.P.P.D.F.JOAQUIM RODRI-
GUES DE SOUZA, Escriturário,nível08,matrj.
cuia no 1,785 - Q.P.P.D.F. e, JOÃO SEVERING
GROSS!, Auxiliar Técnico de Administração,
matrícula no 197-FZDF, para, em comissão,
sob a Presidência do primeiro procederem o
recebimento dos boxes comerciais localizados
na Avenida VV'/4, cedidos a esta Fundação pela
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - Novacap.

p/ MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 12 DE 06DE
JANEIRO DE 1970

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o item IV, Artigo
18, do Regimento Interno, e tendo em vista o que
consta do Regulamentodo SERMA,

R E S O L V E :

designar HELCIO LEITE NOVAIS, Técnico de
Contabilidade, nfvel 14, matricula no. 1.769 -
Q.P.P.D.F., para exercer a função símbolo EC-
5, de Assistente Financeito do Serviço Especial
de Revenda do Material Agropecuário -SERMA
a partir de 15 de dezembro de 1969.

p/ MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 14 DE 06
DE JANEIRO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o item IV, Artigo
18, do Regimento Interno, e tendo em vista o
que consta do Regulamento do SERMA,

R E .S O L V E :

designar JOSÉ DE MELO BRITO, Auxiliar de
Administração, matrícula no. 11.296-FZDF.pa-
ra exercer a função símbolo EC-10, de Cai-
xa Auxiliar do Serviço Especial de Revenda
do Material Agropecuário SERMA,a partir de
15 de dezembro de 1969.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO.
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE "P" 15
07 DE JANEIRO DE 1970.

DE

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o item IV, Artigo
18, do Regimento Interno, e tendo em vista o
que consta do Regulamento do SERMA,

R E S O L VÊ :

designar RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA,Tra-
balhador, Braçal, matrícula no. 167-FZ, para
exercer a função de Encarregado do Pôs-
to de Revenda do Moinho de Calcário, fazen-
do jus„ a gratificação correspondente a um
salário mfnimo, em vigor na região a partir
de 02 do corrente mês.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO.
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 16 DE 07
DE JANEIRO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o item IV, Artigo
18, do Regimento Interno, e tendo em vista o
que consta do Regulamento do SERMA,

R E S O L V E :

designar JA1R LUCINDO FERREIRA, mecâ-
nico operador, matrícula no.11.411 PDF, nf-
vel 10, para exercer a função V Encarre-
gado do posto de Revenda da Velhacap, fa-
zendo jus à gratificação correspondente a um
meio salário mfnimo, em vigor na região a
partir de 15 de dezembro de 1969.

MANOEL CARNEÍRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO.
Presidente.

INTRUÇAO DE SERVIÇO "P" 17 DE 08 DE
JANEIRO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18, do
Regimento Interno, e de açodo com a De-
cisão no. 31/68, do Egrégio Conselho Deli-
berativo tomada em sua 37a. sessão.

R E S O L V E :

tomada em sua 37a. sessão,

R E S O L VÊ ;

atribuir à servidora DA'UREA APARECIDA
DOS SANTOS LUMAZZI, secretária, ma-
trícula no. 124-FZDF, a a gratificação" de
representação, símbolo R-2, a partir de Io.
de Janeiro de 1970.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO.
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
NEIRO DE 1970.

"P" 19, DE 08 JA-

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18, do
Regimento Interno e de acordo com a Deci-
são no. 31/68, do Egrégio Conselho Delibera-
tivo tomada em sua 37a. sessão,

R E S O L V E :

atribuir ao servidor ABDORAL NASCIMENTO
LOPES, escrevente-datilõgrafo, matrícula no...
11.932 - Q.P.P.D.F., nível 7 a gratificação de
representação, símbolo R-2, a partir de Io. de
janeiro de 1970.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO.
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 20.de 09
DE JANEIRO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO,no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18, do
Regimento Interno, e de acordo com a sua
Decisão no. 31/68, do Egrégio Conselho Deli-
berativo tomada de sua 37a. sessão,

R E S O L V E :

atribuir à servidora IONE MARIA CAMPOS
secretária, matrícula no. 123-FZDF, a gra-
tificação de representação símbolo R-4, a
partir de Io. do corrente.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO.
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 4 DE 5 DE
JANEIRO DE 1970

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o item IV, Artigo
18, do Regimento Interno,

R E S O L V E :
f

designar JOSÉ PEREIRA GUIMARÃES, secretá-
rio, matricula no. 358-FZ, para exercer a fun-
ção simbolo EC-10 de Assistente Executivo lo-
tado no Departamento de Engenharia Rural.

p/ MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No "P" 13 DE 6 DE
JANEIRO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a letra "e". Ar-
tigo 36, do Regimento Interno,

R E S O L V E :

designar ALBERTO JOSE RABELLO, Assis-
tente Executivo, matrícula no. 918-FZDF, para
substituir em seus impedimentos eventuais, o
Chefe do Serviço de Defesa dos Recursos
Naturais, do Departamento de Recursos Na-
turias.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FI-
LHO.

cancelar, a partir de Io. de corrente, a gra-
tificação de representação sfmbolo R-4, atri-
buída â servidora DAUREA APARECIDA DOS
SANTOS LUMAZZINI, pela Instrução de Ser-
viço "P" no . 100 de 29/12/69.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO.
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "P" 18 DE 08
DE JANEIRO DE 1970.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe conferee artigo 18, do Re-
gimento Interno, e de acordo com a Decisão
no. 31/fifl rtn T?trrbir1r\ rrmtstsl^n r>~UV~-«is..~

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO no. "P" 5 DE 06 DE
JANEIRO DE 1970

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o item IV, Artigo,
18, do Regimento Interno,

R E S O L V E :

designar ANTÓNIO BARBOSA DASILVA,escri-
turário, matricula no. 11.370-PDF, nfvel 10-B,
para exercer a função, simbolo EC-10de Assis-
tente Executivo, lotado no Departamento Zoobo-
tanico.

p/ MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No. "F" 6 DE 06 DE
JANEIRO DE 1970

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições aue lhe confere o item IV, Artigo
18, do Regimento Interno,

R E S O L V E :

designar VICENTE PINTO DE SOUZA, Auxiliar
Técnico de Administração, matricula no 251/
FZDF, para exercer a função , símbolo EC-10,
de Assistente Executivo, lotado no Departamento
Zoobotanico.

p/MANOEL CARNEIRO DE
FILHO
Presidente

ALBUQUERQUE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No "P" 7 DE 06 DE
JANEIRO DE 1970

G PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o item IV,artigo 18,
do Regimento Interno,

R E S O L V E :

designar JOSE ALENCASTRO VEIGA NETO .tra-
balhador, matricula no 996-FZDF, para exer-
cer a função, simbolo EC-10,de Assistente Exe-
cutivo, lotado no Departamento Zoobotanico.

p/ MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No "P" 8 DE 06 DE
JANEIRO DE 1970

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no uso das
atribuições que 'lhe coriiere o item "IV, Artigo
18, do Regimento Interno,

R E S O L V E :

designar FERNANDO BORGES DE SOUZA, En-
genheiro Agrónomo, matricula no. 4.466.QPPDF
para exercer as funções simbolo EC-3,deChe-
fe do Serviço de Botânica, do Departamento
Zoobotanico, a partir de Io. do corrente.

P/ MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
FILHO
Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SERVIÇO DO PESSOAL

C.i. 002
No /70

Do: Serviço de Pessoal da SEC
Ao: Serviço de Divulgação da Divisão de Do-
cumentação da Coordenação do Sistema de Raci-
onalização e Produtividade da SEA.

Senhor Chefe,

Solicitamos de V.Sa., a gentileza de efetuar as
retif icaçôes abaixo, que foram publicadas em de-
sacordo com o deferido:

DISTRITO FEDERAL No. 164, DE 29/10/1969:

PAGINA 04: I) - Em Lie. Trat. Saúde, Papeleta
00606/SM/69 e matr. 7629. onde se lê: 10/09 a
24/19/69, lela-se; 10/09 a 24/09/69.
m - Em Pror. Lie. Trat. SaUde, PapeletaO 627/
SM/69 e matr. 3164. onde se lê: 10, 17, 24/09 e
de 25/09 a 04/;/69, leia-se: 10, 17, 24/09 e de
25/09 a 04/10/69.
Iin - Em Pror. Lie. Trat. Saúde, Papeleta
00636/SM/69 e matr. 8646, onde se lê: 02/09/69,
leia-se: 01/09 a 02/09/69.

DETRITO FEDERAL No. 165, DE 30/10/69:

PAGINA 17: I) Em Lie. Trat. Saúde, Papeleta
00747/SM/69 e matr. 3346 onde sele: 18/09/69
a 20/09/69, leia-se 18/09/69 a 21/09/69.
II) - Em Lie. Trat, Saúde, Papeleta O 684/SM/69
e matr. 4608, onde se lê: 23/09 a 15/10/69, leia-
se: 23/09 a 22/10/69.
III) - Em Lie. Trat. Saúde, Papeleta 00683/SM/69
da servidora Raimunda Maria Pinheiro, não foi

publicado o no. da matrícula, que é 8724.
IV) - Em Faltas Relevadas, Papeleta O 713/SM/
69 e matr. 8655, onde se lê: 29/10 a 30/10/69,
leia-se: 29/09 a 30/09/69.

PAGINA 18: I)- Em Proc. Lie. Trat. Saúde. Pa-
peleta 00764/SM/69 e matr. 3818, onde se lê:
14/10 a 12/12/69, leia-se: 14/10 a 12/11/69.

DISTRITO FEDERAL, No. 193, DE 19/12/1969;

PAGINA 12: I) - Em Faltas Relevadas, Papeleta
00967/SM/69, da servidora Nila de Oliveira Xa-
vier, onde se lê: Matr. 3447, leia-se: 3448.

PAGINA 13: I) - Em Faltas Relevadas, Papeleta
00968/SM/69, da servidora Sônia Maria da Cunha
Bichara, não foi publicado o no. da matricula, que
é 9560.
II) - Em Faltas Relevadas, Papeleta 01098/SM/
e matr. 5007, onde se lê: 31/10a 14/11/69 lela-
se: 31/10 e 14/11/69.
III) - Em Faltas Relevadas Papeleta 0108 l/S M/
69 e matr. 5007, onde se lê: 31/10 a 14/11/69,
leia-se: 31/10 e 14/11/69.

PAGINA 15: I) - Em Lie. Trat. Saúde, Papeleta
00805/SM/69 e matr. 7692, onde se lê: 13/10 a
19^10/69, leia-se: 13/10 a 18/10/69.
PA'ciNA 16: I) - Em Pror. Lie. Trat. Saúde, Pa-
peleta 01038/SM/69 e matr. 4793, onde se lê:
05/11 a 03/10/69, leia-se: 05/11 a 03/12/69.
II) - Em Pror. Lie. Trat. Saúde, Papeleta.......
01088/SM/69, e matr. 3015, onde se lê: 21/11 a
09/12/69, leia-se: 25/1 a 08/12/69.
III) - Em Pror. Lie. Trat. Saúde, Papeleta
01095/SM/69, e matr. 5044, onde se lê: 22/ a
06/12/69, leia-se: 22/11 a 06/12/69.
IV) - Em Pror. Lie. Trat. Saúde, Papeleta
01079/SM/69 e matr. 7307, onde se lê: 17/11 a
02/12/69, leia-se: 17/11 a 01/12/69. -

PAGINA 17: I) - Em Lie. p/mot. doença pés. fa-
mília, Papeleta 01090/SM/69 e matr. 7082, onde
se lê: 23/09/69 a 24/11/69. leia-se: 23/09/69 e
24/11/69.
II) - Nas Papeletas: 01039/SM/69 matr. 4211;
00955/SM/69, matr. 4628; 00964/SM/69, matr.
4872; 00981/SM/69, matr. 5149; 01046/SM/69,
matr. 8097; 00987/SM/69, matr. 8153; 00980/
SM/69 matr. 8306; 00957/SM/69, matr. 8724 e
01089/SM/69, matr. 2220, onde se lê: Lie. p/
mot. doença pés. família, leia-se: Licença Ges-
tante.
m) - Na Papeleta O 146/SP/69 e matr. 7080, on-
de se lê: "RETIFICAÇAO DOS DÊS PACHOS AN-
TERIORES", leia-se: Licença Gala, nos termos
do Artigo 153, item I, da Lei 1711, de 28/10/1952.

DETRITO FEDERAL No. 195, DE 24/12/1969:

PAGINA 03: I) - Na Papeleta 01182/SM/69, da
servidora Aivina Maria Pimenta, matr. 11.488,
onde se lê: Licença Gestante, leia-se: Lie. p/
mot. doença em pés. da família.

PAGINA 04: I) - Em Faltas Relevadas Papele-
ta 01194/SM/69 e matr. 7421, onde se lê: 08/08
e 19/08/69, leia-se 08/08 e 18/08/69.
II) - Em Pror. Lie. Trat. Saúde, Papeleta
01196/SM/69 e matr. 3219, onde se lê: 01/12 a
02/11/69, leia-se; 01/12 a 02/12/69.
III) - Em Pror. Lie. Trat.Saúde, Papeleta
01 24/S M/69, da servidora Maria do Socorro de
Matos Pereira, onde se lê: matr. 3303 leia-se-
3306.

atenciosamente.
OLEGARIO NEVES MACIEL

-Chefe-

PROCURADORIA - G E R A L
PORTARIA DE 02 DE DEZEMBRO DE 1969.

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o item I, do art. Io. do Decreto no
976, de 16 de abril de 1969,

R E S O L V E :

tornar sem efeito a Portaria de 25 de novem-
bro do corrente que transferiu ANTONO BA-
TISTA DE ARAOJO, Procurador de Ia. Cate-
goria, Matrfcula no. 12.358, do Ouadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal, da Pro-
curadoria-Geral, do Distrito Federal, para a
Secretaria de Viação e Obras.

AMAURY JOSÉ DE CARVALHO
Procurador-Geral.

PORTARIA DE 03 DE DEZEMBRO DE 1969.

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o item IV do artigo Io. do
Decreto "E" no. 340, de 12 de dezembro de
1967,

R E S O L V E :

designar LUIZ CARLOS BOA VENTURA NEVES
Procurador de Ia. Categoria, Matricula no....
11.003, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir em seus im-
pedimentos eventuais o Procurador-Chefe da

2a. Subprocuradoria-Geral, da" Procuradoria-
Geral.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral.

PORTARIA DE 05 DE DEZEMBRO DE 1969

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere
0 item I, do art. Io., do Decreto no. 976, de
16 de abril de 1969,

R E S O L V E :

1 - Transferir, a partir desta data, o Dr. JOSÉ
WAGNER DO AMARAL, Procurador de Ia, Ca-
tegoria, Matrícula no. 11.028, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal, daSecre-
taria de Agricultura e Produção para Procura-
doria-Geral.

11 _ Lota-lo no Gabinete do Procurador-Geral.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARSALHO
Procurador-Geral

PORTARIA DE 05 DE. DEZEMBRO DE 1969

O PROCURADOR-GERAL DO DETrtlTO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o item I, do art. Io., do Decreto no. 976, de 16

de abril de 1969,

R E S O L V E ;

I - Transferir, a partir desta data, o DR. JULIO
QUIR1NO DA COSTA, Procurador de la.Catego-
ria, Matrícula no. 9071, do Quadro Provisório
de Pessoal jlo Distrito Federal, da Secretaria
de Agricultura e Produção para Procuradoria-
Geral.

II - Lotá-lo no (Ebinete do Procurador-Geral.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral.

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1969

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o item VI do artigo Io. do Decreto
"E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :

designar ISAAC BATISTA LEITÃO, Escriturário
Nfvel 8-A, Matrfcula no. 8307, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal, para subs-
tituir em seus impedimentos eventuais, o Chefe
da Seção de Pessoal e Financeira do Serviço de
Administração da Procuradoria-Geral.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral
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PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1969

O PROCURADOR-GERAL DO DETRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições e nos ter-
mos do art. 2o. letra "d", do Decreto no. 1.105,
de 09 de setembro de 1963,

R E S O L V E ;

CONCEDER, a partir de 04 de dezembro do cor-
rente gratificação de representação de gabine-
te, no valor de NCr$ 100,00 (cem cruzeiros no-
vos) ao servidor JOÃO MACHADO SOBRINHO,
Nível 08, Matrícula no. 1781.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral.

PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1969

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o item VI do artigo Io. do Decreto
"E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :

designar BENILDE BASTOS CARDOSO, Escre-
vente-datilógrafa, Nível 7, Matrícula no. 9034, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para substituir, em seus impedimentos
eventuais, a SecretSria-datilógrafa do Gabinete
do Procurador-Geral da Procuradoria-Geral,
cujos efeitos vigorarão a partir do dia 2 2 do cor-
rente mês.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral.

PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1969

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o item VI do artigo Io., do Decreto
"E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :

dispensar BENILDE BASTOS CARDÓSO.Escre-
vente-datilôgrafa, Nfvel 07, Matrícula no. 9034,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, de Substituta eventual, da Secretâria-
datilôgrafa do Procurador Chefe da 3a. Subpro-
curadoria-Geral, a partir do dia 22 do corrente
mês.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO
Procurador-Geral;

CARVALHO

PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1969

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o item VI do artigo Io., do Decreto
"E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L VÊ:

dispensar MAKlA DO CARMO CARVALHO, Es-
crituraria, Nível 8, Matrícula no. 8475, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
de Substituta eventual da Secretária-datilôgrafa
do Gabinete do Procurador-Geral a partir do
dia 22 do corrente mês.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral.

PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1969

O PROCURADOR -GERAL DO DETRITO FE-
DERAL no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o item VI do artigo Io. do Decre-
to "E" no. 340 de 12 de dezembro de 1969,

R E S O L V E :

designar MARIA DO CARMO CARVALHO, Es-
criturária, Nfvel 8, Matrícula no. 8475, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir, em seus impedimentos eventu-
ais, a Secretária-datilôgrafa do Procurador
Chefe da 3a. SPRG, da Procuradoria-Geral,
cujos efeitos vigorarão a partir do dia 22 do
corrente.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador-Geral.

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1969

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais e de

com n item VI do artieo Io. do Decreto

"E" no. 340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :

designar MARIA DO SOCORRO EVELIM COE-
LHO, Oficial de Administração Nível 12, Matrí-
cula no. 8356, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir o Chefe da
SeçSo de Registro e Controle de Feitos, da 3a.
Subprocuradoria-Geral, da Procuradoria-Geral
nos seus eventuais impedimentos, a partir do
dia 31 do corrente mês.

ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Geral
Substituto.

Processo no. 60.696/69
Interessado^ Companhia Construtora Capua &
Capua S/A.
Assunto: Parcelamento de débito.

COMPANHIA CONSTRUTORA CAPUA & CA-
PUA S/A requere pagamento parcelado do seu
débito inscrito em Dfvida Ativa, oriundo de
Auto de Infração, conforme certidão de no
8646, do exercício de 1965,.

Processo devidamete instruído inclusive cálculo
atualizado do débito às fls. 8.

Requerente atendeu às exigências do Decreto
924/69. Entretanto^ esta decisão fica depen-
dente da apresentação do nome do avalista
que deverá ser aceito por esta Subproçura-
doria^Geral.
Não existe impedimento legal ou regulamentar
que ilida a p r e t t n s í o d o postulante.

Assim, concedo o parcelamento requerido do
débito . apurado de NCr$ 597,786,03 (quin-
nhentos . noventa e sete mil, setecentos e
sessenta e oito cruzeiros novos e tr6s cen-
tavos) acrescido da mora correspondente ao
perfodo de parcelamento no valor de NCr$..
17.322,29 ( dezessete j milf trezentos e dois cru-
zeiros novos e vinte e nove centavos), cujo
pagamento deverá ser em24 ( vinte e quatro)
prestações mensais,vencíveis, a primeira no
valor de NCr$ 25.722,55 ( vinte e cinco mil,
setecentos e vinte e dois cruzeiros novos e
cinauenta c- cinco centavos) quarenta e oito
(48. horas após o Requerente e seu avalista
assinarem o T6rmo de Reconhecimento de Df-
vida Fiscal e as Notas Promissórias refe-
rentes 8s parcelas concedidas, na SRCF-2,
desta Subprocuraodoria-Geral, o que deve
ocorrer ate três (3) dias apôs a publicação
desta decisão no "Distrito Federal" e as vin-
te e cinco mil e setecentos cruzeiros novos",
cada uma, no s dias 28 década mês, tudo nos
termos a disposições do Decreto 924/69 de
08/01/69.

Publique-se. Intimi-se.

Brasília, 26 de novebro de 1969.

ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe

SEÇAO DE COMUNICAÇÕES E ARQUIVO

PROCESSO No. 50.554/69
INTERESSADA: GLORIA DE CASTRO RIBEIRO
ASSUNTO: Parcelamento de débito

GLORIA DE CASTRO RIBEIRO pretende pagar
seu débito inscrito em Dfvida Ativa referente a
certidão no. 6094, exercício de 1966, através de
parcelamento.
Apresentou como avalista a Sra. EMYRENE DA
SILVA, que é por n6s aceita.
Processo em ordem. Passo a decidir.
O requerido está amparado pela legislação vi-
gente e pertinente ao caso. Nenhum dispositivo
legal impede a concretização da pretensão ex-
posta.
Desta forma concedo o parcelamento do débito
apurado ás fls. 6. ou seja, de NCr$ 842.36 (oito-
centos e quarenta e dois cruzeiros novos e trin-
ta e seis centavos), mais a mora referente ao pe-
rfodo de parcelamento no valor de NCr$ 22,97
(vinte e dois cruzeiros novos e noventa e sete
centavos), em seis prestações mensais, vencí-
veis, a primeira e maior parcela no valor de
NCr$ 144,93 (cento e quarenta e quatro cruzei-
ros novos e noventa e três centavos), quarenta e
oito horas apôs a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dfvida Fiscal e Fiança pela Re-
querente e sua avalista na SRCF-2 desta Subpro-
curadoria (Jeral, o que deverá ocorrer até três
dias ap6s a publicação desta decisão no "Distri-
to Federal", e as demais parcelas no valor de
NCr$ 144,54 (cento e quarenta e quatro cruzei-
ros novos e cinquenta e quatro centavos) nos dias

28 de cada mês.
Publíque-se. Intime-se.

Brasília, 20 de novembro de 1969.

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
Procurador-Chefe da 2a. SPRG.

22-12-69 44

12.653 ANTÓNIO FERREIRA DE LIMA
Concedo salário- família ao servidor, peia
dependente MARIA DAS GRAÇAS DIAS DE L IMA
esposa, a partir de novembro de 1969.

PROCURADORIA-GERAL
S.A.Seçio do Pessoal e Financeira

Daniel E. Garcia Amorelli
Chefe.

NOME: LEDA FERNANDES DE SOUZA
MATRICULA: 12.580
PERÍODO: 11.11.69 a 14.11.69.

HISTÓRICO: Concedo licença para tratamento
de saúde à servidora no período de 11.11 a
14.11.69, nos lermos dos arts. 97 e 98 dá Lei
no. 1.711 de 28/10/52.

Relevo as faltas dos dias 11, 12 e 13 de novem-
bro nos termos do art. 123 da referida Lei.

PROCURADORIA-GERAL
S.A. - SEÇAO DO PESSOAL E FINANÇAS

DANIEL E. GARCIA AMORELLI
Chefe

26.12.69. 45.
NOME: LOURENÇO FERNANDO TAMANINI
MATRICULA; 7.980
HETORICO: Concedo licença para tratamento
de saúde ao servidor, no período de 09.12.69 a
28.12.69, nos termos dos arts. 97 e 98, da Lei
no. 1.711, dê 28 de outubro de 1952.
Relevo as faltas dos dias 09, 10 e 11 de dezem-
bro, nos termos do art. 123, da referida Lei.
PERÍODO: 09.12.69 a 28.12.69

PROCURADORIA-GERAL
SÁ - Seçao do Pessoal e Financeira

DANIEL E. GARCIA AMORELLI
Chefe

MATRÍCULA: 13.351
NOME: DANIEL DA MATA E SILVA
DATA: 05.12.69 43.
HISTÓRICO: Concedo salário-famflia ao servi-
dor, pelo dependente FERNANDO DA MATA E
SILVA, filhojnascido em 11 de novembro de
1969.

Autorizo o pagamento a partir de novembro de
1969.

PROCURADORIA-GERAL
S.A. - Seção do Pessoal e Financeiro

DANIEL E. GARCIA AMORELLI
-Chefe.

NOME: MARIA ANGELA DE GODOI
MATRICULA: 8.892
PERÍODO: 27.11.69 a 28.11.69

HISTÓRICO: Relevo as faltas da servidora ocor-
ridas nos dias 27 e 28 de novembro de 1969, nos
termos do art. 123 da Lei no. 1.711 de 28.10.52.

PROCURADORIA-GERAL
S.A. -SeçBo do Pessoal e Financeira

DANIEL E. GARCIA AMORELLI
Chefe

VARA DA FAZENDA

EXPEDIENTE DO DIA 10/12/69
PARA CIÊNCIA DAS PARTES E DEVIDAS
NOTIFICAÇÕES

A CA O ORDIN/RIA

Autor: SINVALDO NUNEZ DOS SANTOS OU-
TROS (Advr Joaquim L. Sobrinho)
Réu: DISTRITO FEDERAL (Adv. Carl' ', M.
de Souza)
Despacho- "Ao Contador, (a) Luiz Vice; Cer-
nicchiaro".
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Autora: EMY DE'.MELO BRANDÃO(Defensoria)
Ri SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS DE BRASÍLIA LTDA (Adv. Safe Carneiro)
Despacho: "J. Digam, (a) Luiz Vicente Cerni-
chiaro".

Autor: EDUARDO LUIZ FERREIRA (Adv.Fer-
nando R. Lima)
Re'u: DISTRITO FEDERAL (Adv. AlbertinaL. C.
de Mendonça)
Despacho: "J. Digam, (a) Luiz Vicente Cernic-
chiaro".

Autor: SEBASTIÃO ALMEIDA TORRES (Defen-
soria)
Ré: DISTRITO FEDERAL (Adv. Orlando M. de
Aragão)
Despacho: "J. Diga a contraparte*a vista- dos
documentos jj. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: DISTRITO FEDERAL (Adv. AlbertinaL.
C de Mendonça)
Réu: FL/VIO SILVA PALMA LIMA (Adv. Antao
Araújo da Silva)
Despacho: "Vistos, etc. Ação ordinária propos-
ta pelo Distrito Federal contra FláVio Silva Pal-
ma Lima, ^tempestivamente contestada. Con
corre interesse económico. Boas as represen-
tações. Defiro prova testemunhal. Nada que sa-
near. ^Audiência para o dia 10 de dezembro d«
1969, as 13 horas. P.R.II. (a)LuizV Cernicchi-
aro".

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Autor: MAVOEL LUIZ BORGES (Defensoria:
Réus: DISTRITO FEDERAL (Adv. Humberto G.
de Barros) e CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Bran-
dão)
Despacho: "J. Ao Apelado, (a) Luiz V. Cernic-
chiaro".

AÇAO COMINA T ÓR IA

Autora: LEDY DE SOUZA SOARES (Adv. Wilson
Camargo)
Re: CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Despacho: "Designo em substituição audiência
para o dia 09 de dezembro de 1969 às 13,30 ho-
ras, (a) Luiz Vicente Cernicchiaro"

Autor: DISTRITO FEDERAL (Adv. Albertina L.
C. de Mendonça)
Réu: CYRILO VANAZZI E SUA MULHER (Adv.
o mesmo)
Despacho: "Designo em substituição audiên-
cia para o dia 10 de dezembro de 1969 as 13,30
horas, (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora:AUTORAMA SUPER POSTO LTDA (Adv.
João Peles)
Ré: CIA, URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL (Adv. He'lio Bueno Brandão)
Despacho: "Vistos, etc. A cão cominatór ia pro-
posta por Autorama Super Posto Ltda., contra
a NOVACAP tempestivamente contestada e
formulados artigos de reconvenção. Boas as
representações. Concorre interesse jurídico.
Inadmito a reconvenção que, no caso SUB JU-
DICE, v^sa à rescisão do alegado contrato de lo-
cação. Esse pedido não alide a postulação jud^-
cial da Autora isto e que a Re'firme também
o instrumento de avença. Defiro prova teste-
munhal. Nada que sanear. Audiência para o dia
11 de dezembro de 1969 \s 13 horas, conferi-
das as cápias 43 horas antes. P.R.II. (a) Luiz
Vicente Cernicr hiaro".

A Ç A O DE DESPEJO

Autor: JOSE NICODEMOS VEyANCIQ (Adv. He- .
lio P. Guimarães)
Re: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE BRASÍLIA

. (Adv. Helvo M. Silva)
Despacho: "Cumpra-se o despacho defls. 72. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".
Despacho de fls. 72. /S. P. (A) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

MANDADO DE SEGURANÇA

Impte: JOSÉ JÚLIO LEAL FAGUNDES (Adv.
Fernando F. de Abranches)
Impdo: DIRETOR DA DIVISÃO DE RENDA IMO-
BILIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.
Setença: "Isto posto concedo a segurança nos
termos da impetração. Deixo de fixar a verba
honorária, em atenção a jurisprudência predo-
minante do Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral. Recorro de Oficio. Isento de custas (Dec.
Lei 500/69). P.R.II. (a) Luiz Vicente Cernicchia-
ro".

Impte: ORLANDO RODRIGUES CRUZ (Adv. Pe-
'dro S. Vieira)
Impdo: DIRETOR DA RECEITA DO DISTRITO
FEDERAL
Sentença:"Isto pOsto julgo o Impetrante carece-

dor do direito da ação. Deixo de arbitrar a verba
honorária, em atenção à jurisprudência predo-
minante do Egrégio Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal. Custas EX-LEGE. P R.n. (a) Luiz
V. Cernicchiaro".

EXECUTIVO FISCAL

Exequente: FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL (Proc. Carlos M. Osdrio)
Executado: IND. TORREFAÇAO DOCAFE NÉC-
TAR LTDA r
Despacho: "Vistos, etc. Executivo fiscal propos-
to pelo Distrito Federal contra Indústria e Tor-
refação de Café Néctar Ltda. tempestivamente
embargado por Indfistria Come'rcio Torrefaçao
e Moagem do Café Taguatinga Ltda. A legitimi-
dade A D CAUSAM será" apreciada a final. Defi-
ro prova testemunhal. Concorre interesse eco-
nómico e são boas as representações. Audiência
para o dia 16 de janeiro de 1970 \s 13 horas
P.R.II. (A) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL (A d vv A r mando Valle)
Executado: NICÁCIO DANTAS DA SILVA
Despacho: "Ao Exequente. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL (Proc. Armando Valle)
Executado: MANUFATURAS AUXILIARES DE
CONSTRUÇÕES LTDA.
Despacho: "Designo, em substituição audiência
para o dia 03 de fevereiro de 1970 às 13 horas.
(a) Luiz V. Cernicchiaro".

Exequente: FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL (Adv. Armando Valle)
Executado: ALCIDES LIÍCIO
Despacho: "Ao Exequente. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

Exequente: FAZENDA PlÍBLICA DO DISTRITO
FEDERAL (Adv. Amaury J. A. Carvalho)

Executado: ARCO - ARTEFATOS E CONCRETO
LTDA
Despacho: "Ao Exequente'a vista da certidão de
fls. 6v (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL (Adv. P2mpilio A. H. Cruz)
ExecutadoTEMPRESA GERAL DE INSTALA-
ÇÕES LTDA
Despacho: "A Exequente a vista da certidão
retro, (a) Luiz V. Cernicchiaro"

Exequente: FAZENDA PDBLICA DO DISTRITO
FEDERAL (Adv. Luiz C. B. Neves)
Executado: C E LIO RUY SOARES
Despacho:"Diga a Exequente V vista da certi-
dão retro, (a) Luiz Vicente Cernicchiaro"

Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL (Adv. Armando Valle)
Executado: ANTÓNIO FELIPE FILHO
Sentença: "Vistos etc. Fazenda Pdblica do
Distrito Federal propOs ação "executiva fiscal
contra ANTÓNIO FELIPE FILHOS
Citado regularmente, o Réu não efetuou o paga-
mento (fls. 11). Procedida a penhora (fls. 11)
não foram oferecidos embargos (fls. 13). Cer-
tidão de inscrição na dfvida ativa formalmente
sem vfcio (fls. 3). É o relatório. Decido. A ine-
xistência da contrariedade deixou intacta a pe-
sunção de liquidez e certeza_da divida. Os aces-
sórios pleiteados na petição inicial também
são devidos. Isto posto, julgo a ação procedente
e subsistente a penhora. Arbitro a verba honorá-
ria de 20% do principal. P.R II. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL (Adv. Pompilio A. H. Cruz)
Executado- LINDOLFO TEOBALDO BORGMANN
Setença:"Vistos,etc. Fazenda Pública do Dis-
trito Federal propôs ação Executiva fiscal con-
tra LINDOLFO TEOBALDO BORGMANN. Cita-
do regularmentej, o Réu não efetuou o pagamento
(fls. ) procedida a penhora (fls. 7), não foram
oferecidos embargos (fls. 7). Certidão de ins-
crição na. divida ativa formalmente sem vicio
(fls. 3) E o relatorio.Decido. A inexistência de
contrariedades deixou intacta a presunção de
liquidez e certeza da divida. Os acessórios
pleiteados na petição inicial tambiím são devi-
dos. Isto posto, julgo a ação procedente e su-
bsistente a penhora. P.R.ÍI (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

Exequente:FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL (Adv. Armando Valle)
Executado: SEMY HERMUCHE
Sentença: "Vistos, etc. Fazenda Publica do Dis-
trito Federal. Propus ação Executiva f iscai con-
tra SEMY HERMUCHE. Citado regularmente o
Réu não efetuou o pagamento (fls. 8). Procedida
a penhora (fls. 8). não foram oferecidos embar-

gos (fls. 11). Certidão de inscrição na divida
ativa formalmente sem vicfo (fls. 3). E o re-
latório. Decido. A inexistência de contrarieda-
des deixou intacta a preunção de liquidez e
certeza da dfvida. Os acessórios pleiteados
na petição inicial também são devidos. I s t o
posto julgo a ação procedente e subsistente a
penhora. Arbitro a verba honorSria de advogado
em 20% do principal. P.R.II. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

JUSTIFICAÇÃO

Justlficante: JOYCE DIVINA FERREIRA (Adv.
Fernanda A. V. F. Barcelos)
Justificada: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL (Adv. Carlos O.V Mar
tins)
Despacho: J. Digam. (a)Luiz Vicente Cernicchia-
ro."

A CA O ORDINÁRIA

Autor: ALDACYR PINTO FERNANDES (Adv. De-
cio N. Teixeira.
Réus- JOÃO SANTOS CRUZ, IRACEMA DE
ARAÚJO CONFESSOR e NOVACAP (Advs. Moa-
cir Belchior e José Eduardo P. Campos)
Despacho: "Designo, em substituição audiência
para o dia 12 de dezembro de 1969,^3 14 ho-
ras, (a) Luiz V. Cernicchiaro".

GILBERTO T. ALVES
Procurador.

P.J. - JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
VARA DA FAZENDA

EXPEDIENTE DO DIA 12/12/1 969
PARA CIÊNCIA DAS PARTES E DEVIDAS NO-
TIFICAÇÕES

AÇAO ORDINÁRIA
Autor - TUDE BAYARD TUPY DA FONSECA
.(Adv. Marcos Heusi Netto)
Ré - CIA. urbanizadora DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)

Sentença: "Isto posto, julgo o Autor carecedor
do direito de ação. Arbitro a verba honorária
em NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos).
Custas "ex lege." P., R. e IL (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro."

Autor - AUTO POSTO CASCÃO LTDA (Adv.
Marcos Heusi Netto)
Ré - CIA. URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)

Sentença: "Isto posto, julgo o Autor carecedor
do 'direito da ação. Arbitro a verba honorária
em NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos).
Custas "ex-Lege". P.R. IL (a) Luis Vicente Cer-
nicchiaro."

Autor - AUTO POSTO PERERE LTDA (Adv.
Marcos Heusi Netto)
Ré - CIA. URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão).
Sentença: "Isto posto, julgo o Autor carecedor
do direito da ação. Arbitro a verba honorária
em NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos).
Custas "ex-iege".P.R. II (á) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro."

Autor - AUTO POSTO CASCÃO LTDA. (Adv.
Marcos Heusi Netto)
Ré: CIA. URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão).
Sentença: "Isto posto, julgo o auto carecedor do
direito da ação. Em atenção ao princípio da su-
cumbência. arbitro a verba honorária em NCr$
500,00 (quinhentos cruzeiros novos). Custas "ex-
lege." P.R.IL (a) Luiz Vicente Cernicchiaro."

Autora - CIA. URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL (Adv. José Eduardo Pires
Campos).
Réu - GUIMARÃES MORALES & CIA. LTDA.
(Adv. Carlos Eduardo de B. Barreto).
Despacho: "J. Ao Contador, (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro."

Autor - DAVID ANGELO (Adv. Pedro Soares
Vieira).
Réus - PREFEITURA DO DETRITO FEDERAL
E CIA. URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL (Advogados: José Wagner do Ama-
ral e José Eduardo Pires Campos)
Despacho: "J. A contraparte. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro."

Autora: CIA. URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL (Adv. Deodato Ungarelli)
Réu - RUI LAURINDO RAMOS
Despacho - "Defiro o requerimento retiro), (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro."
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Autora - CIA, URBANE ADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Réu - NÁUTICO ATLÉTICO BRASILIA (Adv.
Darcy Aivim Pereira)
Despacho - "Vistos, etc. AçSlo Ordinária propos-
ta pela NOVACAP contra Náutico Atlético Bra-
sília, tempestivamente contestada. Boas as re-
presentações. Concorre interesse económico.
Defiro prova testemunhal. Nada que sanear, com
o mérito será apreciada a final. Audiência pa-
ra o dia 15 de janeiro de 1970, às 13,30 horas.
P.R. H. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro."

Autora - MARIA SILVA (Adv. António Carlos
Osório)

Ré - SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS DE BRASILIA LTDA. (Adv. Safe Carneiro)
Despacho - "Designo, em substituição, audiên-
cia para o dia 15 de janeiro de l 970, às 13 ho-
ras. (A) LUIZ VICENTE CERNICCHIARO."

Autor - DETRITO FEDERAL (Adv. Albertina
L. C. de Mendonça)
Réu - FLAVIO SILVA PALMA LIMA (Adv. An-
tao Araújo da Silva)

Despacho: "Designo, em substituição, audiência
para o dia 10 de fevereiro de l 970, às 13,30 ho-
ras, (a) Luiz V. Cernicchiaro."

AÇAO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Autora - CIA. URBANEADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Réu - JOSÉ JOAQUIM GOULART (Adv. José
Paulino Franco de Carvalho)
Despacho: "A vista de contestação retro, de-
creto e desençao da apelação. (A) Luiz Vicente
Cernicchiaro."

AÇAO DE DESEPEJO
Autora - CIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Réu - TSUYAKO SAKANEHI (Adv. Jefferson de
Aguiar)
Despacho: "J. Ao apelado, (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro."

Autora - CIA. URBANEADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)

Réu - ARE G. GEORGES KINDINB (Adv. Jeffer-
son de Aguiar)
Despacho: "J. Ao apelado, (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro."

Autora - CIA. URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)

Réu: MANOEL PAULO DA COSTA (Adv. Erasto
Villa Verde de Carvalho) -Setentença: Isto posto,
julgo a Autora carecedora do direito da açao.
Custas e despesas processuais pela vencida.
Arbitro a verba honorária em 20% (vinte por
cento) do valor atribuído i causa. P.R.II. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro."

Autora - CIA. URBANEADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Ré - COMERCIO REUNIDO SAO LUE S/A(Adv.
Vera L. C. Seixas)
Despacho: "Designo, em substituição audiência
para o dia 2 de fevereiro de l 970, às 13 horas,
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro."

INTERDITO PROIBITORIO

Autor SAULO VICTOR CÂNDIDO
Réu - DETRITO FEDERAL (Adv. Julio Cesar
da Rosa)
Despacho - "Arquivem-se, (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro."

Autora - PRICILIA ANTURES DE SOUZA (Adv.
José Marcelino de Paula)
Réu - SUBPREFEITO DE TAGUATINGA
Despacho - "Recolha-se a taxa judiciária, (a)
Luiz V. Cernicchiaro."

Autor - GALDINO ALVES BENTO E OUTROS
(Adv. Assu Guimarães)

Réu - DETRITO FEDERAL (Adv. Humberto Go-
mes de Barros)
Despacho - "J. A contraporte. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro."

AÇAO COMINATORIA

Autor - DETRITO FEDERAL (Adv. Albertina
L. C. de Mendonça)
Réus - CYRILO VANAZZI E SUA MULHER
(Adv. o próprio)
Despacho - "Designo, em substituição, audiência
para o dia 10 de fevereiro de'l 970. as 13 horas.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro.

AÇAO DECLARATORIA

Autora - CIA. URBANIZADORA DA NOVA CA-
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PIT AL DO BRASIL (Adv. Julio Quirino da Costa.
Réu - VECTOR COMERCIO E INDUSTRIA S/A
Despacho - "Recolha-se a taxa judiciária (a)
Luiz V. Cernicchiaro.

NOTIFICAÇÃO

Notificante - CIA, URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Bran-
dão)

Notificado - OSWALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Despacho - "Entreguem-se, (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro."

GILBERTO T, ALVES
PROCURADOR

P.J. - JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

VARA DA FAZENDA

EXPEDIENTE DO DIA 9/12/69
PARA CIÊNCIA DAS PARTES E DEVIDAS NOTI-
FICAÇÕES

AÇAO ORDINÁRIA

Autora: TEREZA RIVETI DE ALMEIDA CÉSAR
(Adv. Athaide da Silva Dias)
Réu: PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL
Despacho: "Vistos, etc. Açâo Ordinária propos-
ta por Tereza Riveti de Almeida César contra o
Distrito Federal, tempestivamente contestada.
Boas as representações. Concorre interesse
económico. Desnecessárias outras provas. Nada
que sanear. Audiência para o dia 6 de fevereiro
de 1970, as 13 horas, conferidas as cópias 48 ho-
ras antes, em Cartório. P.R.H. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

Autora: HETTY LORETTI ROSSI (Adv. Sebastião
Rios Corrêa)
Réu: DISTRITO FEDERAL (Adv. Carlos R. Pen-
na)
Despacho: "Arquivem-se, restituindo os autos
administrativos (a) Luiz Vicente Cernicchiaro*.

Autora: CIA URBANIZADORA DA NOVA C API-
TAL DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Réu: JOÃO FERNANDES DE MIRANDA
Despacho: "Vistos, etc. Ação ordinária propos-
ta pela NOVACAP contra João Fernandes de Mi-
randa e sua mulher, contestada pelos réus, fa-
zendo-o o M.P.D.F. Boas as representações.
Concorre interesse económico. Nada que sanear.
Desnecessárias outras provas. Audiência para o
dia 06 de fevereiro de 1970, as 13,30 horas.P.R.
II. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: DISTRITO FEDERAL (Adv. Fernando
Ferreira de Castro)
Réu: ANTÓNIO FERNANDES FILHO
Despacho: "Homologo, para produzir efeitos ju-
rfdicos, a desistência da ação ordinária propos-
ta pelo Distrito Federal contra António Fernan-
des Filho, não contestada. O autor exibiu poder
bastante. Ànote-se. Isento de custas. P.R.II. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: MIGUEL INA"C10 (Adv. Ocêlio de Medei-
ros)
Ré: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL (Adv. Hélio B. Brandão)
Despacho: "Designo, em substituição audiência
para o dia 03 de fevereiro de 1970, às 13,30 ho-
ras, (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: JUBER VIEIRA DE REZENDE (Adv. Jef-
ferson de Aguiar)
RE: PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
tespacho: "Recebo a apelação em seus efeitos
regulares. Ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, (a) Luiz V. Cernicchiaro".

Autora: CONSTRUTORA IPE LTDA (Adv.A.C.
Sigmaringa Seixas)
Ré: CIA. URBANIZADORA DA NO VA CAPITAL
DO BRASIL E OUTROS (Adv.Hélio Bueno Bran-
dão)
Despacho: "Designo, em substituição, audiência
para o dia 14 de fevereiro de 1970, as 13 horas,
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: IRMÃOS MEIRELES LTDA (Adv. Frede-
rico Aníbnio de Oliveira)
Réus: CIA URBANIZADO RA DA NO VA CAPITAL
DO BRASIL, JOSÉ ANTÓNIO DE MACEDO E
PAULO CORRÊA DE TOLEDO (Advs. Hélio Bue-
no Brandão e Amauri Serralvo).
Despacho: "Recebo a apelação interposta, embo-
ra a inicial,expressamente, não consigne o valor
da causa, o preço do contrato (f Is. 28) e o QUAN-
TUM das benfeitorias indicadas no libelo (NCr$..
1.500,00) são critérios mais justos do que o suge-

Egrégio Tribunal de Justiçado Distrito Federal.
Recebo o recurso em seus efeitos regulares'

P.R.II. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

AÇAO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Autor: FRANCISCO ALVES DE SOUZA (Defenso-
ria)
Réu: DISTRITO FEDERAL (Adv. Júlio César de
Rose)
Despacho: "Arquivem-se, (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

Autor: DISTRITO FEDERAL (Adv. Francisco
Ferreira de Castro)
Réu: ALBERTO JOSÉ RABELO
Despacho: "Vistos,etc. Homologo.para produzir
efeitos jurídicos, a desistênia da açSo de reinte-
graçSo de posse proposta pelo Distrito Federal
contra Alberto José Rabelo, não contestada. E
exibido poder bastante. Anote-se: Isento dí
custas P.R.II. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora: CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão )
Réus: ANTÓNIO CARLOS FELICIO BUENO E
CLUBE PRIMAVERA (Adv. Pedro C. Filho)
Despacho: "J. Ao Apelado, (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro).

Autor: GERALDO DE PAULA (Adv. Defensoria)
Réu: DISTRITO FEDERAL (Adv. Francisco Xa-
vier Bezerra)
Despacho: "Asquivem-se. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

MANUTENÇÃO DE POSSE

OU-Autor: JOSUÉ PORTELA DE BARROS E
TROS (Adv. Laerte J. de Paiva)
Réu: DISTRITO FEDERAL (Adv. Maria P.S. Go-
me s)
Despacho: "Arquivem-se, (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

MANDADO DE SEGURANÇA

Impte: CARLOS ANANIAS BARBOZA (Adv. José
J. B. de Souza)
Impdo: DIRETOR DA DIVISÃO DE RENDA IMO-
BILIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.
Despacho: "Vistos, etc. Mantendo, por seus fun-
damentos, a decisão recorrida. Ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Distrito Federal. Custas EX-
LEGE. P.R.II. (a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Impte: MIGUEL TEIXEIRASOARES FILHO (Adv.
Gustavo C. de B. Barreto)
Impdo: DIRETOR DA DIVISÃO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL
Despacho: "Arquivem-se, (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

Impte: JOSÉ VALDO CAMPELO E OUTROS.
(Adv. Fernando F. de Abranches)
Impdo: DIRETOR DA DIVISÃO DE RENDAS IMO-
BILIÁRIAS DO DISTRITO FEDERAL(Proc.Wil-
son A. de Andrade)

Despacho: "Ao M.P.D.F. (a) Luiz Vicente Cer-
nicchiaro".

AÇAO COMINATORIA

Autor: DISTRITO FEDERAL (Adv. JulioCésar de
Rose)
Réu: MANOEL PEDRO DA COSTA SANTOS (Adv.
J.P. Teixeira Brant)
Despacho: "Designo, em substituição audiência
para o dia 05 de fevereiro de 1970,as 13 horas.
(a) Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: DISTRITO FEDERAL (Adv.; Francisco F.
de Castro)
Ré: NAIR CARVALHO DE ARAOJO SOUZA
Despacho: "Vistos, etc.,digo. Designo,em subs-
tituição audiência para o dia 05 de fevereiro de
1970, Ss 13,30 horas, (a) Luiz Vicente Cernic-
chiaro".

INTERDITO PROIBITORIO

Rqte: JOÃO DE DEUS CRISÓSTOMO (Defensoria)
Rqdo: DISTRITO FEDERAL (Adv. Albertina L. de
C. Mendonça)
Despacho: "Designo, em substituição, audiência
para 04 de fevereiro de 1970, às 13 horas, (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: JOSÉ GOMES FERREIRA? (Adv. Erasto V.
V. de Carvalho)
Réu: DISTRITO FEDERAL (Adv. Humberto Go-
mes de Barros)
Despacho:- "Vistos, etc. Interdito proibitSrio
postulado por José Gomes Ferreira contra o Dis-
trito Federal, tempestivamente contestado. Boas
as representações. Concorre Interesse econó-
mico r\e.fi.--. ~r.™.- .-—. 1--1 M-J-
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near. Audiência para o dia 04 de fevereiro de
1970, 3s 13,30 horas. P.R.II. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

AÇAO DECLARA TO RIA

Autor: AUTO PEÇAS MOREIRA LTDA (Adv. He-
lios A.C. Canin)
Réu: DISTRITO FEDERAL (Adv. Amauri J. de
Aquino Carvalho)
Despacho: "Cumpra-se o V. Acórdão, (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

GILBERTO T. ALVES
Procurador

P. J. - JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL -
VARA DA JUSTIÇA PUBLICA
EXPEDIENTE DO DIA 16-12-69
PARA CIÊNCIA DAS PARTES E DEVIDAS
NOTIFICAÇÕES

AÇAO ORD!NA"RIA

Autor: AUTO POSTO CASCÃO LTDA. (Adv.
Marcus Heusi Netto)
ré: CIA, URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Despacho: "J. ao Apelado. DF. 16-12-69. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor: TUDE BAYARD TUPY DA FONSECA
(Adv. Marcus Heusi Netto)
Ré: CIA- URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Despacho: "J. Ao Apelado. DF. 16-12-69. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor:AUTO POSTO PERERE LTDA (adv.
Marcus Heusi Netto)
Ré: CIA URBANIZ-ADORA DA NOVA CAPITAI
DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Despacho: "J. Ao Apelado. DF. 16-12-69. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor :AUTO POSTO CASCÃO LTDA (Adv.
Marcus Heusi Netto)
Re: CIA. URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Despacho: "J. Ao Apelado. DF. 16-12-69. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autora:SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE IN-
TERESSE SOCIAL LTDA (Adv. Olegario Sil-
veira Verslani dos Anjos)
Ré: ALICE DOS SANTOS
Despacho: "J. Ao contador. D.F. 11-12-69. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor:MIGUEL INAtlO (Adv. Ocêlio de Mddei-
ros)
RéiCIA, URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Despacho: "J. A contraparte. DF. 26-ll-69.(a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

Autor:JOSE ALVES SOARES (Defensoria)
Rêus:CIA URBANIZADORA DA NOVA CA PITA L
DO BRASIL E D.A.E. (Adv. Hélio Bueno Bran-
dão)
Despacho: "J. Ao Apelado. DF. 12-12-69. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

Autor:MANOEL LUIZ BORGES (Defensoria)
Réus; PREFEITURA DO DISTRITO FE DERA L E
NOVACAP (Advs. Humberto Gomes de Barrose
Hélio Bueno Brandão)
Despacho: J. Ao Contador. DF. 15-12-69. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

A CA O EXECUTIVA

Autor: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A
(Adv. Artur o Buzz!) ^
Reus:JESUS AUSTREGESILIO MOURA AMAZO-
NAS E OUTROS
Despacho: "Arquive m-se. DF. 15-12-69 (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro".

Exqute: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A
(Adv. Artur o Buzzi)
Execdos MAURfLlO ANDRÉ DA SILVA E OU-
TROS
Despacho: "Arquivem-se, DF. 15-12-69. (a)
Luiz Vicente Cernicchiaro".

VISTORIA AD PERPETUAM REI MEMORIAM

Autor:ASSUMPÇAO DIAS CABRAL (Adv. João
Pelles)
Rê:SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS DE BRASILIA LTDA (Adv. Safe Carneiro)

Despacho: "J. Digam. DF. 15-12-69. (a) Luiz
Vicente Cernicchiaro.".

AÇAOCOMÍNATÓRIA

Autor: DISTRITO FEDERAL (Adv. Albertina L.
C. de Mendonça)
Rêus:CYRILO VANAZZI (Adv. O próprio)
Despacho: "Designo, em substituição, audiência
para o dia 10 de fevereiro de 1970, às 13 horas.
DF. 10-12-69 (a) Luiz V. Cernicchiaro".

JUSTIFICAÇÃO

Justlficante:JOYCE DIVINA FERREIRA (Adv.
Fernanda A. V. F. Barcelos)
Justificada: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL (Adv. Carlos Odorlco Vi-
eira Martins)
Despacho: "J. Digam. DF. 12-12-69 (a) Luiz Vi-
cente Cernicchiaro".

AÇAO DE DESPEJO

Autora: CIA» URBANIZA DORA DA NOVA CAPI-
.TAL DO BRASIL (Adv. Hélio Bueno Brandão)
Réu: SÁ DA ANDO
Sentença; "Isto pOsto, julgo a açao procedente
para rescindir o contrato de locação entre as
partes. Observado o disposto no artigo 352, do
Código de Processo Civil, expeça-se mandado
de despejo. Em atenção ao princípio da sucum-
béncia, arbitro a verba honorária em vinte por
cento do valor atribuído*^ causa. Custas EX-
LEGE.P.R. n. DF. 21-11-69. (a) Luiz Vicente
Cernicchiaro".

Autora: CIAiURBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL ( Adv. Hello Bueno Brandão)
Rêl: MARIA JOSÉ DE CARVALHO
Setença: "Isto pOsto, julgo a açao procedente
para rescindir o contrato firmado pelas partes.
Em atenção ao princfpio da sucumbéncia, ar-
bitro a verba honorária em vinte por cento (20%)
do valor atribuído à causa. Observado o disposto
no artigo 352, do Código de Processo Civil ex-
peça-se mandado de despejo. Custas EX-LÊ GE
P.R.H. DF. 3-10-69. (a) Luiz Vicente Cernic-
chiaro.

GILBERTO TEIXEIRA ALVES
Procurador

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA No. 114, DE 14 DE NOVEMBRO DE
1969.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 67 do Regimento
Interno,

RESOLVE:

Designar, de acordo com os artigos 72 e 73,
parágrafo 2o. da Lei 1,711 de 28 de outubro
de 1952, combinados com o art. 63 do Decreto-
Lei no. 274, de 28 de fevereiro de 1967, a As-
sistente de Ministro, símbolo TC-3 ELIZABETH
CASCÃO ANJOS, para exercer, em substitui-
ção, o cargo em comissão de Chefe de Gabine-
te, símbolo TC-O, durante o período de férias
nos impedimentos do titular.

Brasília, 14 de novembro de 1969.

CYRO VERS1ANI DOS ANJOS
Presidente

PORTARIA No. 124-A, DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1969.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS

DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Exonerar WAGNER 1ORGE DE MIRANDA, Au-
xiliar Instrutivo, símbolo TC-8, do cargo em
comissão de CHEFE DE GABINETE, Sfmbolo
TC-O, e nomeá-lo, com fundamento no art. 12,
ftem III, da Lei no. 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o art. 63 do Decreto-Lel
no. 274, de 28 de fevereiro de 1967, para exer-
cer o cargo em comissão de ASSISTENTE DE
GABINETE, Sfmbolo TC-4, criado pelo Decreto-
Lei no. 378, de 23 de dezembro de 1968.

Brasília, 11 de dezembro e 1969.
f

CYROVERSIANI DOS ANJOS
Presidente

PORTARIA No. 128 DE 19 DE DEZEMBRO DE
1969

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o decidido pelo
Pelnário na SessSo Ordinária de 9 do corrente.

R E S ' O L V E:

Designar o servidor ELIO MOULIN para, sem
prejuízo de suas atribuições, exercer, perma-
nentemente, as funções de coordenador de dados

e de assessoramento ao relator das-contas do
Governo do Distrito Federal.

Brasília, 19 de dezembro de 1969.

CYRO VERSIANI DOS ANJOS
Presidente

PORTARIA No. 129. DE 19 DE DEZEMBRO DE
1969

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções previstas no art. 07, IN FINE, do regi-
mento Interno deste Tribunal,

RESOLVE:

Designar a partir de 7 de janeiro de 1970, de
acordo com o art. 73, parágrafo 2o., da lei no.
1.711. de 28 de outubro de 1952. combinado
com o art. 63 do Decreto-Lei no. 274, de 28
de fevereiro de 1967, o Chefe da 2a. inspetoria
Seccional, Sfmbolo TC-3, PAULO THIEL-
MANN. para exercer, em substituição, e sem
prejuízo de suas funções, o cargo em comissSo
de Diretor da Inspetoria Geral, símbolo TC-C
durante as férias do titular.

Brasília, 19 de dezembro de 1969.

CYRO VERSIANI DOS ANJOS
Presidente

CONTRATOS E CONVÉNIOS
FUNDAÇÃO NACIONAL DO BE M ESTA R
MENOR

DO

Termo de Convénio entre a Fundação Nacional do
Bem-Estar do Menor e o Governo do Distrito Fe-
deral.

Aos 16 dias domêsdedesembrode 1969, na sede
do Governo do Distrito Federal, de um lado a
Fundação Nacional do Beni-Estar do Menor, do-
ravante denominada "Fundação", representada
pelo seu Presidente, Dr. MárioÃltenfelder, do
outro, o Governo do Distrito Federal, doravan-

te denominado "Governo", representado pelo
seu Governador TenenteilCoronel Hélio Prates
da Silveira, resolvem convencionar entre si,
o que se contém nas cláusulas seguintes, de
conformidade com o disposto no art. 22, da
Lei no. 4.513, de Io. de dezembro de 1964.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A Fundação contribui-
rá, para efeito de desenvolvimento de um progra-
ma de atenção a menores, no Distrito Federal,
com a quantia de NCr$ 92.130,00 (noventa e dois
mil, centae trinta cruzeiros novos), pagáveis se-
gundo esquema estabelecido na clausula nona do
presente Convénio, para ser empregada confor-
me plano aprovado pela Fundação,apensado a Ôs-
te instrumento e dele fazendo parte integrante.
CLAUSULA SEGUNDA - A fiel execução do plano
e a aplicação do valor previsto na clausula pri-
meira, ficam sob a responsabilidade do Governo,
através da Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal, nos termos da proposta estabele-
cida nas clausulas oitava e nova respectivamen-
te, observado o cronograma que integra o plano
objeto do presente instrumento.
CLAUSULA TERCEIRA - O Governo, através da
Fundação do Serviço Social do'Distrito Federal,
assume o compromisso de entregar imediata-
mente às instituições incluídas neste Convénio,
as parcelas que lhes couberem, em cheques no-
minais.
CLÍUSULA QUARTA -Qualquer alteração deve-
rá ser comunicada por escrito à Fundação, que
decidirá a respeito.
CLÍUSULA QUINTA - As instituições que inte-
gram o Programa n, comprometem-se a admi-
nistrar e a manter, com recursos próprios, os
serviços ora criados, ampliados e/ou melhora-
dos.
CLAUSULA SEXTA - O Governo, através da Fun-
dação do Serviço Social do Distrito Federal, ofe-
recera as condições essenciais a execução deste
C onvénio, usando para isto, os seus serviços téc-
nicos e administrativos, ou estabelecendo acor-
dos com outros órgãos públicos ou particular es.
CLAUSULA SBtIMA - As instituições incluídas
no presente Convénio, comprometem-se a adolai-
as diretrizes da política dobem-estar do menor,
definidas pelo Conselho Nacional da Fundação,
reservando-se esta, ao cumprimento do que dis-
põe o art. 7o., inciso V, da Lei no. 4513. Outros-
sim, comprometem-se a não conceder auxílios,
subvenções ou manter contratos de qualquer na-
tureza, para prestação de assistência à família,
à infância ou Juventude, a entidades que não si-
ganras mesmas diretrizes.
CLAUSULA OITAVA - Incluem-se no presente
Convénio para execução do Programa II, as se-
guintes instituições particulares, que fazem jus
às importâncias adiante discriminadas:
Instituto "La Salle" ( Projeto 2.1), no valor de
NCr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros novos),
a ser pago em parcela única; Casa do "Pequeno
Polegar" (Projeto 2.2) no valor de NCr$
12.130,00 (doze mil cento e trinta cruzeiros no-
vos), a ser pago em parcela única; Sociedade
Pestalozzi de Brasília - Instituto "Bernardo Sa-
yâo" (Projeto 2.3), no valor de NCr$.
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros novos), a
ser pago em parcela única; "Casa de Ismael"
(Projeto 2.4), no valor de NCr$ 15.000,00 (quin-
ze mil cruzeiros novos), a ser pago em parcela
(mica.
PARÁGRAFO ÚNICO As Instituições incluídas no
presente Convénio que recebem menores em
regime de internato, assumem o compromisso
de reformular os seus programas, no sentido
de que seus serviços sejam abertos à com unida,-
de, servindo- se elas mesmas, sempre que possí-
vel dos recursos externos, favorecendo assim a
integração social dos menores, bem como o in-
ter câmbio com aqueles recursos.
CLAUSULA NONA- O pagamento da importância
mencionada na cláusula primeira do presente
Convénio, será feito em uma única parcela, no
valor de NCr$ 92.130,00 (noventa e dois mil,
cento e trinta cruzeiros novos), no ato da assina-
tura do presente Convénio, e distrubuido con-
forme esquema estabelecido na cláusula oitava..
PARÁGRAFO ÚNICO - A inobservância dos pra-
zos previstos no cronograma físico e financeiro
pelas instituições que integram o Programa n,
obrigará a estas a devolução à Fundação das im-
portâncias em dinheiro, ainda não aplicadas.
CLAUSULA DECIMA - Das importâncias conce-
didas pela Fundação, serão prestadas contas,
em obediência às disposições contidas na Ordem
de Serviço PRÉ/02, de 3 de maiode 1967, que
fica fazendo parte integrante do presente Convé-
nio.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente
Convénio terá a duração de 08 (oito) meses, fin-
dos, os quais, o Governo, através da Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal, deverá enca-
minhar à Fundação relatório geral dos resulta-
dos do, plano e apresentar sugestões.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente
Convénio poderá ser prorrogado, desde que soli-
citado pelo Governo, com antecedência de 30
(trinta) dias antes do término.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Até um mês
após a apresentação do relatório final, a Funda-
ção fará umaavaliaçãogeraldoConvênio,condi-
ção essencial para o estudo de futuro Convénio.
Firmam o presente Convénio, pela Fundação, por
força do disposto np art. 9o.,§ 3o.,da Lei no...
4.513, de Io. de dezembro de 1964, oseu Presi-
dente, Dr. Mário Altenfelder, e pelo Governo, o

seu Governador, Tenente-Coronel Hélio Prates
da Silveira.

Brasilia, 16 de dezembro de 1969.

Dr. MARIO ALTENFELDER
Presidente da Fundação Nacional do Bem-Estar
do Menor

Tente. CeL HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Ia. Testemunha

2a. Testemunha: Assinatura Ilegível

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O.

DEPARTAMENTO DE ESTRADASDE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO JURÍDICO DO DER-DF
ADITIVO No. 04/69
PROCESSO NO. 24.075/69

INSTRUMENTO CONTRATUAL ADITIVO AO
CONTRATO No. 09/69 CELEBRADO ENTRE O
DEPARTAMENTO DE ESTRADA S DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERALS A FIRMA CONSTRU-
ÇÕES TOPOGRAFIA BASEVI LTDA.NA FORMA
ABAIXO:

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL, entidade autár-
quica, com sede em Brasília, Áreas Isoladas
Norte, Lote "C", neste ato designado DER-DF,
representado por seu Diretor-Geral, Engenhei-
ro CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING, bra-
sileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta
Capital, e. a firma CONSTRUÇÕES TOPOGRA-
FIA BASEVI LTDA. representada pelo Senhor
GUY NORBERT BASEVI, francês, casado,resi-
dente e domiciliado em Brasília, conforme faz
prova os documentos arquivados no Serviço Jurí-
dico do DER-DF, aquidenominada simplesmente
EMPREITEIRA, pelo presente instrumento re-
solvem aditar o Contrato firmado entre as mes-
mas em 8 de agosto de 1969, para execução de
serviços de reconheciniento, exploração, loca-
ção e projeto rodoviário na Rodovia DF-20, en-
tre as Rodovias BR-60 (Brasília-Anâpolis), é a
BR-040 (Brasília-Belo Horizonte) numa exten-
são aproximada de 30 (trinta) quilómetros ten-
do em vista o que contém no proc. no. 75/69 e
a decisão do Conselho Executivo do DER-DF
que em sua 162a. Reunião Ordinária, realizada
em 04.12.69, autorizou a alteração do Contrato
acima mencionado referente ao PREÇO, que de-
verá ser fixado para cada item em valor unitá-
rio. Em consequência a Clausula m, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

CLAUSULA m

PREÇOS E PAGAMENTOS

1) O DER-DF pagará pela execução dos ser viços
contratados, os seguintes valores:

a) - Por quilOmetro de Reconhecimento.
NCr$ 346,00

b) - Por quilómetro de Exploração Locada.
NCr$ 599,00

c) - Por quilómetro de Estudos e Projetos.
NCr$ 428,00

2) FORMA DE PA GA MENTO: Os pagamentos se-
rão efetuados. após a conclusão de cada uma das
seguintes etapas de serviço:

a) - Reconhecimento;
b) - Exploração Locada;
c) - Projeto.
Ficam ratificados todos os de mais ter mós e con-
dições do Contrato ora aditado. E, achando-se,
as-sim, justas e avençadas, mandaram que lhes
preparasse este instrumento em 12 vias de igual
teor e para um só efeito, as quais depois de lida
e achada confer me, na presença das testemunhas,
no fim vão por todos assinadas, para que produ-
zam seus jurídicos e legais efeitos, obrigandoas
partes Contratantes a cumprir o Contrato ora
aditado, com a modificação do presente adita-
mento em todos os seus termos, cláusulas e con-
dições, inteira e fielmente o que nelas se contêm
fazendo o presente instrumento sempre bom, fir-

me e valioso, em qualquer tempo, em juízo ou fo-
ra dele.

Brasília, 29 de dezembro de 1969.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor-Geral do DER-DF

GUY NORBERT BASEVI
Empreiteira

TESTEMUNHAS:

MANOEL SANTANA TORRES
VIKTOR ARNEITZ.

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CON-
TRATO CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO
ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL E A
FIRMA MINAS CERÂMICA S/A, EM 27 DE NO-
VEMBRO DE 1968, TENDO POROBJETO A AM-
PLIAÇÃO DA CLAUSULA PRIMEIRA DO CON-
TRATO ORIGINÁRIO E APLICAÇÃO DA CLAU-
SULA OUARTA, PARÁGRAFO TERCEIRO, NOS
TERMOS DO PARECER CONSTANTE DO PRO-
CESSO No. 2619/69 E DECISÃO No. 85 DO
EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO,DATA-
DA DE 5 DE NOVEMBRO DE 1969.

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano
de mil novecentos e sessenta e nove, no Gabinete
do Senhor Secretário de Agricultura e Produção,
do Distrito Federal, também Presidente da Fun-
dação Zoobotânica, no 17o. andar do Édiffcio
Brasília, setor Bancário Sul - foi assinado este
Termo, presentes, de um lado a Fundação Zoobo-
tânica do Distrito Federal, daqui por diante de-
signada tão somente por FUNDAÇÃO, represen-
tada por seu Presidente, Doutor Manoel Carnei-
ro de Albuquerque Filho, brasileiro, casado, en-
genheiro agrónomo .residente e domiciliado nes-
ta Capital e, de outro lado, a firma Minas Cerâ-
mica S/A, com sede em Belo Horizonte (MG) -
rua Bahia no. 1.148-Conjunto 1202, representa-
da em Brasília e neste ato pelo seu Diretor-Vi-
ce-Presidente, Doutor Maurfcio de Almeida
Fonseca, brasileiro, casado, engenheiro, resi-
dente e domiciliado na rua Paulo Simoni, no. 110
Apto. 201 - Belo Horizonte (MG) doravante deno-
minada simplesmente CONTRATADA, consoante
as condições estipuladas nas cláusulas seguintes:
PRIMEIRA - OBJETO: O presente Termo aditi-
vo tem por objeto a ampliação da cláusula primei-
ra do contrato firmado em 27 de novembro de
1968 e aplicação da cláusula quarta, parágrafo
terceiro, ou seja, oscilação de 13,75%, a mais do
valor do contrato.SEGUNDA-OBRIGAÇOES:Se-
obriga a CONTRATADA, por este termo, afazer
as instalagões dos poços dos núcleos de Rio Pre-
to, Tabatinga e'HortfcuIa Vagem Bonita já per-
furados, fornecendo os equipamentos conforme
especificação de fls. 19, 20 e 33 do processo no.
2619/69, as quais passam a integrar este tôrmo
independentemente de translado. TERCEIRA-
PRAZO: Pela instalação dos serviços constantes
deste Termo, a CONTRATA DA ter á o prazo de 45
dias, a partir da expedição da ordem de serviço
pelo^Departamento de Engenharia Rural, que se
dará no máximo até 10 dias após a sua assinatu-
ra. QUARTA -VALOR: Ovalorfixodo presente

Termo é de NCr$ 40.080,00 (quarenta mil e oiten-
ta cruzeiros novos) que a FUNDAÇÃO se obriga
pagar ã CONTRATADA, nas seguintes condições:
a) NCr$ 29.080,00 (vinte e nove mil e oitenta cru-
zeiros novos) por ocasião da expedição da ordem
de serviço e b) NCr$ 11.000,00 (onze mil cruzei-
ros novos) na entrega dos serviços que se dará a
45 dias após expedição da ordem respectiva a re-
querimento da Contratada para fins de ser nome-
ada a Comissão de Recebimento. QUINTA-RA-
TIFICAÇÃO: í Ficam ratificadasasdexais cláu-
sulas do contrato originário, firmado em 27 de
novembro de 1969, â exceção do prazo, Já que vi-
gorará o que consta deste Termo. SEXTA - PU-
BLICAÇÃO: O presente Termo será publicado
no órgão "Distrito Federal". E, por estarem.as-
sim, justos e contratados, mandaram que se lhes
preparasse este instrumento, em sete (7) vias de
igual teor e forma para um só efeito legal, o qual
depois de lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes e testemunhas a todo oato presen-
tes. Pela FUNDAÇÃO (a) Manoel Carneiro de Al-
buquerque Filho; Pela CONTRATADA (a) Maurf-
cio de Almeida Fonseca; TESTEMUNHAS (a)
Flatonio José da Silva; (a) Miguel Tokarski.

C E R T l D A O

Certifico que a presente cópia confere com o ori-
ginal e foi extrafdado livro de Registros de Con-
tratos eConvfinios no. l,fls.93ve94, do Gabine-
te da Presidência da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal.

Brasília, 30 de dezembro de 1969.

MARIA AUGUSTA P. MELLO
Secretária
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TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DIS-

TRI'1'0 FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, REGULANDO A '

ADMINISTRAÇÃO PKLA NOVACAP DAS OBRAS DE1

CONS'i'RUClO DE BANCAS DE JORNAIS F, REVIS-

TAS.

Aos 10 (dê ) dias do mês de dezembro de
mil novecnntos e sessenta e nove, 1969, presentes no Gabinete da
Superintendência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do '
Brasil, o Excelentíssimo Senhor Doutor PAULO DA FOHSECA VIANA ,
brasileiro, cp.sado, enpnnheiro, residente e domiciliado nesta Cg,
pitai, Secretário de Serviços públicos do Distrito Federal, re-
presentando o DISTRITO FFDFRAL, conforme delegação de poderes do
Fxcelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expressa-
mente exarada no Processo n« 63.ÍO-1/69, e o Senhor Doutor BF.RNAR
DINO JARDIM DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, residen
te e domiciliado nesta Capital, representando na qualidade de '
seu Superintendente i Companhia Urbanizndora da Nova Capital do
Brasil, neste ato e instrumento designada simplesmente NOVACAP ,
com sede em Brasília, Distrito Federal, de conformidade com o
disposto no Artigo 3°, item 3e, da Lei na 2.87U, de 19 de setem-
bro de 1956, e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho <Je
Administração da NOV/.C'iP em suas 688a. e 576a. Sessões realiza -
das em H? de outubro de 1969 e 29 de outubro de 19̂ 9, respectiva
.mente, rerolvera flrmr o prnsente Convénio para rn^ulpr a Admi-
nistração prla NOViCAP dTS obras de construção de bancas de jor
n.iis e revistas, observada a Instrução de Serviço NOVACAP no '
100/67, que fica fa'.̂ n̂ o p-^rte integrante e inseparável do pre-
sente instrumento, na conformi-J^e ("PS cláusulas e condições .se-
guintes» £I.*y?Tn..».. PRIHFjri - ° DISTRITO FEDFKAL por este ato e
instrumento, incumbe à NOV/iCAP a administração das obras de cons
true~o de bancas de jornais e revistas, nos locais que forem de-
s-l "nados pelo priirrlro. CLÁUSULA SEGUNDA - O valor do presente '
Convénio é de i:cp$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros novos). Os re-
cursos para atender a execução dos serviços constantes d". Clpusu
1^ primei"-' do wepentc instrumento, são procedentes do Orçamen-
to do Distrito Federal - Secretaria de Serviços públicos, para o
exercício de 1969 - Lei nP 5.5!|8, de 02 de dezembro de 19̂ 8, pe-
la seguinte Categoria Económica: JiO.0.00 - Despesas de Capital ;
ítl.0.00 - Investimentos; Ia.1.00 - Obras Pública; íjl. 1.0?- Iní-
cjo de Obras - Prorrama 290 - Habitação e Planejamento Urbano ;
Subproframa 203 - Planos Fspecífjcos; Meta SSP/15ÍI - Construção'
de Bancas de Jornais e P^vistas; conforme Hota de Empenho de np.
067/69-SSP, emitida pela Secretaria de Serviços Públicos. CL/.U-
SJJLA_JiJ>RCEIRA - A importâncl- mencionada ns cláusula anterior de
HCP£ 100.000,00 (cera mil cruzeiros novos) ser? entregue à NOVA-
CAP, apor: p publicação do presente instrumento no órgão oficial
o "Distrito Federal", respeitado o cronograma de desembolso da
Secretvir de Finanças do Distrito Federal. CLÁUSULA QUART A - A
NOVACÍP manterá o quantitativo recebido em conta corrente no Ban
co Regional de Brasília S/A - vinculada aos fins estipulados no
presente Convénio, reservando-ne o direito de condicionar a exe-
cução d"s obrns ao quantitativo recebido. CLAUSULA QUINTA - O
DISJRITO FEDERAL dará, sempre que solicitado, sua assistência à
NOVACAP e fiscalizará n execução dos serviços e obras à cargo '
dessa Fmprêsa por força do presente Convénio, por intermédio de
representantes credenciados. CLfrlSULA SEXSA - A NOVACAP fica dig

-pensada do recolhimento de caução pf.ra garantia da boa execução'
dos serviços nos termos do artigo 135, <Jo Decreto-lei nfi ZOO/61.
£LtoSUL/̂ sfcl.MA - O prazo de vipêncla do presente Convénio s^rá
de 18 (dezoito) meses contados da dat" de sua publicação no p ór
gão oficial o " Distrito Federal ", podendo ser prorrogado por
concordância das partes. CLÁUSULA OITAVA - No caso de ser o pre-
ço dos serviços estipulados na Cláusula Primeira, maior ou menor
do que o Vc-.lor estimrdo do prenente Termo de Convénio, lavrar-se
-á termo aditivo respedtivo. CLÁUSULA NONA - Par?, realização das
obrr-s de construção a aue se refere a Cláusula Primeira a NOVA-
CAP poderá contratar com terceiros, total ou parcialmente a exe-
cução das mesmas, obedecidas as normas vigentes na NOVACAP para
esse fim ou mesmo executar diretamente, se ar.sim julgar conveni-
ente. CLAUSULA DÉCIKA - A HOVACAP prestará contas ao DISTRITO FE
DER/X, atrases de sua Secretaria de Ssrvlços públicos das impor-
tâncias nue lhe forem entregues, uma vez terminada a execução '
deste Convénio. CL/.USULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente instrumen-
to será publicado no órgão oficial o " Distrito Federal ". CLÁU-
SIJLA DECIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito '
Federal, p-ra dirimir qualquer dúvida relativa ao cumprimento do
presente instrumento. E, por estarem assim justos e de acordo ,

para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocy
radorla-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (ss.
te) cópias datllografadas de igual teor e forma, para um único '
efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. PELO DISTRITO'
FEDERAL: (a.) Paulo da Fonseca Vianaj PELA NOVACAPs (a.) Bernar-
dino Jardim de Oliveira; TESTEMUNHAS: (a.) Zella Leal da Gama; e
(a.) Manoel César Neto.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o qw . ĵ t̂e

l < foi «rtroíd. do Livro de Registro de Contrato, e Co»>

*ni- N..._i__., fI,,2.Í/á^_d. U.

Geral do Dútrito Federal

19&9

V I » T O ,

PAULA NEY fÍGUEIREDO
Chtf. d* £.~?to d. R»gt

d» Cbntra'*a . Convêni
U* M.'U?40

6J_VIA _

COMPANHIA URBABIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Ml.Aditivo Conv8nlo-PJ/U» Subproc.556/69

TERMO DE ADITaENTO AO CONVÉNIO CELEBRAI»
EM-08 DE MAIO DE 1969 ENTRE A COMPANHIA DE TELE-
FONES DE BRASÍLIA "COTELB" e a COMPANHIA URBANI-
ZADORA DA HOVA CAPITAL DO BRASIL, PARA A EXECUÇJO,
POR ESTA, PARA i PRIMEIRA, DAS OBRAS DE PROSSEGUI
MENTO E CONCLUSIO DOS PRE"D103 DESTINADOS Â ESTA-
ÇÍO TELEFÓNICA DE TAGUATINGA, EM BRASÍLIA, DISTKI
TO FEDERAL, na forma abaixo:

Aos 10 (dez) dias do me de novembro de ano de hum
mil novecentos e sessenta e nove (1969), no Gabinete da Superinten. -
dencla da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, presen-
tes o Excelentíssimo Senhor Doutor MARCELLO AUGUSTO VARELA, braslfei
ro, casado, economista, residente e domiciliado nesta cidade,repre-
sentando na qualidade de seu SuprerIntendente, a COMPANHIA DE TEIE.
FONES DE BRASÍLIA, neste ato e Instrumento designada apenas "COTELff1

e o Doutor SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE, brasileiro, casado, en
genheiro, residente e domiciliado nesta Capital, aqui representando
na qualidade de seu Superintendente, a COMPANHIA URBÍBIZADORA DA NO
VA CAPITAL DO BRASIL, neste ato e instrumento designada simplesmen-
te "NOVACAP", com sede em Brasília, Distrito Federal, de conformida.
de com disposto no artigo 30 da Lei no 2.87U, de 19 de setembro de
1956, e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administra-
ção da "NOVACAP", em suas 688» e 576» sessões, realizadas em 27/10/
69 e 29/10/69, respectivamente, resolvem'fIrmar o presente termo de
aditamento ao Convénio celebrado em 08 de maio de 1969, regualndo a
administração, pela "NOVACAP", das obras de prosseguimento e conclji
são dos prédios destinados a "Estação Telefónica Centro" e EstaçSo1

Telefónica de Taguatinga", observada a InstruçSo de Serviço "N" NO.
VACAP" 100/67, que fica fazendo parte Integrante e Inseparável do
presente instrumento, na forma abaixo:

CL/USULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por mais -90
(noventa) dias, contados da '

publicaçlo do presente termo de aditamento no órgão oficial o "Dis-
trito Federal" o prazo de vigência fixado no instrumento principal1

firmado em 08 de maio de 1969.
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CLJfUSnLA SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais
cláusulas e condições do instrumento principal.

CLÍUSULA TERCEIRA - O presente tSrmo de adita-
mento será publicado no órgão oficial o "Distrito Federal".

CLÍUSULA QUARTA - Fica eleito o F6ro de Brasí-

lia, Distrito Federal, para dirimir qualquer dúvida relativa
ao cumprimento do presente instrumento, renunciando as partes '
qualquer outro Foro íjue tenham, ou venham a ter, por mais privlt
legiado que seja.

E, por estarem assim justas e convenidas, manda

ram datilografar o presente instrumento em sete(7) vias, de igual

teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qi ai depois de
lido e achado conforme, perante as duas testemunhas adiante nomeadas

e asslnandas, que se obrigam a cumpri-lo e fazê-lo cumprir, por '
si e seus sucessores, tão inteiro e fielmente como nêlo se contán.

Pela " COTELB "/

Pela "NOVACAF"

TESTEMfiíHAS i

HARCELLO AUGUSTO VARELLA

SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE

MAHIA DO HOSÍRIO MAHTINS

ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ

i*P.KO Dt; ADT n<MFK'i'0 AO CONVÉNIO CELFP1! ADO

^iRT" A-POLÍCIA KILIi/AR DO DISTRITO FFP?-

HAt E A COKFAKHIA URBAKIZADORA DA NOVA CA

FITAL DO BRASIL, AOS 18 (DF^OI'JO) DIAS DO

i-;*-; D^ AGOSTO DF 19^9, Trtmo POT OBJÍTO A
DE OBRAS DHSuT'ADIS ?. POLÍCIA'

DO DI3JRITO FJ3DFPAL.

Aos l? (doT") d-<--. do mês de dezembro ãe
nil novecentos o sossrnta e novo, 1969, no Gabinete da Suporln
t P rv5 £"!"•<•>. d.= Corr,p-"-.hi? Urbanizado-^, da Nova Crpital do Brasil,
doravante denominadc. simplesmente IIOVACAP, presentes da ura Isd
do, o "enhor Coronel YVANILDO DS FIGUEIREDO ANDRADE DE OLIVEI-
RA, brasileiro, casí-do, militar, residente e domiciliado nesta
Capital, Conrniante d? Polícia Militar do Distrito Federal, rã
présentando o l)I'i'JHI'JO FEOEKAL, conforma dalegrcão de poderes
do Excelentíssimo Senhor Govirnedor do Distrito Federal, expres
secante exr^ad- ~o Processo n« 57.'405,"59, i, do outro l=do, o
Senhor BESiíiHDIKO JARDIM DE OUVEIPA, brasileiro, casado, en%e
nheiro, residente e domiciliado nost^ Capital, "apresentando '
na ?'iili<5--'1.'3 de seu Cwi-intend^nte p NOVACAP, 'devidamente au-
torizado pelo F^rr^io Conselho de ."dnini<!tm~o d.a Apresa, com
fundamento no i cem XII, do artigo 35, dr Lei nc a.87/1, de 19 '
d» setembro de 1956, e autorizações dadas pala Oiretoria e Con
s-j lho d» Adrainí.-*.ríição d^ "07AC.1P, em suas 683a. o 571a. Ses-
sões, realizadas respoctivsr̂ .Tte <=m 22 de setembro de 1969 e
?Jl í •• ri t <>-Ar o d<? 19̂ 9, resolvem firmar, o presente 'Jcrmo dp
'.'Uta.r.çr.to p-ira rc'ul-.r s ÇSntnistraçSo pela TOVACAP da execu-.
cão de obr?-: destinadas à Polícia Militar do Distrito Federal,
SE cr-isíll-' - Distrito wederal, observ-d-. a Instruc~o d« Servi
-o '<;:" ::07.',CAP no 100/67, que fica fazendo pcrtc integrante e
inseparável do presents e de acôr<1o com as seguinf^ cláusul.̂ ^
e eondicS's: CL.IuSUI' ri-tli-.TIP.A -.A Clau^'il-» Prim^ir-» do instru
mrrto principal pçssa 3 ter a Sfirminte rf-d^-~o: Po" isto ato c
ir.straner.*o i :;OVA"AP ficr incumbida da administrar a execu —
7ão i&s ---ui"-^^ obras, r̂ s .;i.12daR \ polícia Militar do Dis-

trito Federal, podendo em noas do Distrito Federal, contratar
com terceiros, fiscillzar concorrências, pá»ar, «nfim, pratl—
c-j -,odos os --to- r.ecec'i'rios ao bom desempenho da suas atri —

bulcões, obedecidas as normas vigentes para essa fim na NOVA-
CAP ou mesmo executar diretamente se assim julgar conveniente:
1) continuação das obras do Quartel do Primeiro BPM, sito no
Setor Policial Sul - Plsno Piloto, que compreende as seguin-
tes construções: a) 2 ( dois ) pavilhões de Companhia; B) l
( um ) Pavilhão de Serviços Gerais; c) l (um ) pavilhão de '
Sala de Aula; d) Oficina de Manutenção e Garagem; 2) Obras '
complementares e provisórias, em próprios da Polícia Militar1

do Distrito Federal, conforme Indicação desta. C.LÍTTS.ULA _SEGUN
Dá - A Cláusula Terceira do instrumento principal passa a ter
a seguinte redação: O valor do presente Convénio l de HCR$ .
Íjl2.000,00 (quatrocentos o doze mil cruzeiros novos). As des-
pesas com a execução dos serviços, mencionados na Cláusula Pri
maira correrá por conta dos recursos consignados no Orçamen-
to do Distrito Federal - Polícia Militar do Distrito Federal,
para o exercício da 1969 - Lei n6 5«5'í8, de 02 de dezembro de
1968, pela seguinte Categoria Económica: íiO.0.00 - Despesas '
de C-.pital; Ztl.0.00 - Investimentos; ijl.1.00 - Obras Publicas;
Zll.l.Oó - Ampliac~o - Construção - Restauração e Modificação,
Programa 230 - Defesa e Segurança, Subprograms 2Ul, Meta PMDF
058, Prosseguimento e Conclusão de Qurrtéis para a tropa da
Polícia Militar do Distrito Federal, conforme Nota da Empenho
nfi 32/Í/69, no valor de NCRS '412.000,00 (quatrocentos e doze '
mil cruzeiros novos), emitida pela Polícia Militar do Distri-
to Federal. CLÁUSULA TERCEIRA - A Cláusula Sexta do i|nstrumen
*to principal passa a ter a seguinte redação: O Distrito Fede-
ral dará sempre que solicitado sua assistência à I'OVACAP e in
dicnrá representante para acompanhar P exacução do presanta '
Convénio. CLÂJJSIJLA QUARTA - A Cláusula sétima do instrumento1

principal passa a ter a seguinte redação: A NOVACAP fica dis-
pensada do recolhimento de caução para garantia dn boa execu-
ção dos serviços nos termos do artigo 135 do D0crato-lei n".
ZOO/61. CLAUSULA OOIHTA - A Cláusula Decima Primeira do ins-
trumento principal passa a ter a sepuinte redação: A NOVACAP1

prestará contas ao DISTRITO FEDERAL, através da Polícia Mili-
tar do Distrito Federal, das importâncias que lhe forem entre
gues, uma vez terminada a execução deste Convénio. CLÁUSULA_.'
SEXTA - O presente Aditamento entrará em vigor após sua publl
cação no órgão oficial o " Distrito Federal ". CLAUSULA _STJII-
HA - O presente Aditamento será publicado no órgão oficirl o
"Distrito Federal". S, por estarem assim Justos e acordados,
para firmazr. e validade, tio que ficou estipulrdo em todas as
suas cl-'usulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia.
Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram ex-
traídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma
para ura único c:.'eito le^al, depois da lido e achado conforme
é -jssi-i-Ldo p^lp.s partes já mencionadas e pfll.Ts testemunhas a
baixo: EM .£EMPO - Onde se li: conforme Nota de Empenho nS.
3?./4/69; leia-se: conform'- Nota da ̂ penho n? íj?/i/69. PFLO '
DISTRITO FEDERAL: (a.) ívanildo da Fi^unlredo Andrade de Oli
veira; PELA NOVACAP: (a.) Bernardino Jardim de Oliveira; TTO
T̂ IUHHAS: (g.) Zelia Leal da Gama e (a.) Manoel César Neto.

C . r t i f i c o ,oe f r*>«*° "̂  «"*" ""• *

Wig».l « W «tr.!d, do Livr» de Reeistro d. Cent™*. « C-

Geral do Dútrito Federal.

PAULA NEV FIQUEI
Cl,,f. t* S.ÇI» *•
d. Co»""" •

VISTO (fEra, 22/12/69/
L- '/ \

CARLOS F.MATIUÍ.S DE SOUZA l

Procurador-Chefe da la.SPRG

Substituto
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E D I T A I S E AVISOS
DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
ia. INSPETORIA FISCAL DE BRASÍLlA

EDITAL 01/70

6 DE JANEIRO DE 1970.

O Inspetor Fiscal da Ia. Inspetoria Fiscal de Brasília, da Divi-
são de Fiscalização da Prefeitura do Distrito Federal, NOTIFI-
CA as firmas abaixo relacionadas para, noprazode 30 (trinta)
dias a contar da data de publicação deste Edital, comparecerem
ao 13o. andar do Edifício Brasília, Setor Bancário Sul, a fim de
liquidarem os débitos apurados em Conclusão Fiscal sobre os
processos de Baixa de Inscrição ouâpresentaremdefesaescri-
ta, acompanhada das provas que julgarem necessárias, sob pena
de revelia e consequente inscrição do débito em Dívida Ativa, e
acrescidos da correçlo monetária e juros correspondentes.

Processo: 055028/69
Contribuinte: Ney Carneiro
Inscrição: 123.492
Débito: 12.516,00

Processo: 031778/69
Contribuinte: Galeria Feminina de Modas e Confecções
Inscrição: 112.832
Débito: 18.267,03

Processo: 027766/69
Contribuinte: Representações e Com. Guanabara Ltda.
Inscrição: 110.501
Débito: 386,48

Processo: 027758/69 f
Contribuinte: Ranulfo Araújo Ribeiro
Inscrição: 110.297
Débito: 386,48

Processo: 027799/69
Contribuinte: Eustrátios Demo'stenes Koslidis
Inscrição: 110.763
Débito: 414,40

Processo: 031881/69
Contribuinte: Luigi Spada
Inscrição: 113.340

.Débito: 579,20

Processo: 054075/69
Contribuinte: António Lopes da Silva
Inscrição: 1223/DRD
Débito: 708,73

Processo: 02129/65
Contribuinte: F. Souza Barros
Inscrição: 111.149
Débito: 94,74

Processo: 054239/69
Contribuinte: Maria A, Viana da Cunha
Inscrição: 127.134
Débito: 708,72

Processo: 055029/69
Contribunte: Silva, Carvalho & Ismael Ltda.
Inscrição: 126.927
Débito: 4.548,29

Processo: 057105/69
Contribuinte: Wilma Stocco
Inscrição: 123.658
Débito: 22,32

Processo: 063564/69
Contribuinte: Terezinha da Silva Hosken
Inscrição; 124.127
Débito: 22,32

Processo: 060427/69
Contribuinte: Celina Mazini Soler Rodrigues
Inscrição: 128.592
Debito: 36,00

Processo: 054075/69
Contribuinte: Cia. Acumuladores Prest-O-Lite
Inscrição: 121.421
Débito: 100.965,34

Processo: 050040/69
Contribuinte: Farmácia São Geraldo Ltda.
Inscrição: 125.091
Débito: 30.677,10

Processo: 055031/69

Contribuinte: Magdolna Ferisske Cseke
Inscrição: 118.289
Détóito: 16.682,43

Processo: 055030/69
Contribuinte: Vong Watson
Inscrição: 125.507
Débito: 2.784,99

Processo: 054240/69
Contribuinte: Fernandes Nunes da S. Faustino
Inscrição: 110.870
Débito: 14.88

Processo: 048879/69
Contribuinte: Bar Carlos V Ltda.
Inscrição: 113.077
Débito: 6.903,18

Processo: 054071/69
Contribuinte: Dutra & Cia. Ltda.
Inscrição: 127.340

Processo: 054072/69
Contribuinte: Dutra & Cia. Ltda.
Inscrição: 127.341
Débito: 9.431,34

Visto-

NELSON ALVES LOUZEIRO
Divisão de Fiscalização
Diretor

WALDEMAR MACHADO NETTO
Inspetor-Fiscal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 115/69-CPC-2, PARA EXECUÇÃO
DE TERRAPLENAGEM MECANEADAEMLOCABDOPLANO-
PILOTO E ADJACÊNCIAS, EM BRASÍLIA - DETRITO FE-
DERAL.-

Comunicamos aos interessados na Tomada de Preços em epígra-
fe, cuja realização estava prevista para as 15.00 horas do dia 13
de janeiro de 1970, que, por motivos de ordens administrativas,
fica transferida para o dia 26/01/70 as mesmas horas.
Nota: O valor do contrato será de NCr$500.000.00, (ouinhentos
mil cruzeiros novos).

Brasília, 08 de janeiro de 1970.

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Concorrência.

GOVERNO DO DETRITO FEDERAL
S.V.O- NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 116/69-CPC-2. PARA EXECUÇÃO
DE ESCAVAÇÃO, CARGAE ESPALHAMENTO DE MATER'lAL
DE ia. (PRIMEIRA) CATEGORIA, NAS CIDADES-SATELITES,
PLANO-PILOTO E ADJACÊNCIAS, EM BRASlLIA-DETRITO
FEDERAL.-

Comunicamos aos interessados na Tomada de Preços em epígra-
fe, cuja realização estava pré vista par a às 10.00 horas do dia 14
de janeiro de 1970, que, por motivos de ordens administrativas,
fica transferida para o dia 26/01/70, is mesmas horas.
Nota: O valor docpntrato será de NCr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros novos).

Brasília, 08 de janeiro de 1970.

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Concorrência.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA No. 001/70 - SSP.

Concorrência para exploração, sob a modalidade de permissão
do Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros, ligando os
seguintes pontos:

Rodoviária
Rodoviária
Sobradinho
Circular
Rodoviária
Taguatinga
Circular

X Sobradinho
X Pianaltina
X Pianaltina
de Sobradinho
X Gama
X Gama

do Gama

CAPÍTULO I

DA CONCORRÊNCIA

1. Nos termos deste Edital, realizar-se-íno dia 20 de feverei-
ro de 1970, às 15.00 (quinze) horas, no 3o. andar do Edifício
Brasília, sede da Secretaria de Serviços Públicos, no Setor Ban-
cário Sul, Distrito Federal, Concorrência para a exploração, sob
a modalidade depermissão, do Serviço de Transporte Coletivo
de Passageiros ligando os pontos estabelecidos acima.
2. Esta Concorrência reger-se-áí pelas cláusulas e condições
estabelecidas neste Edital e pelo Decreto "N" no. 637, de 03 de
agosto de 1967, e em obediência estrita aos Decretos "N" nos.
425 e 426, de 14 e 15 de julho de 1965, respectivamente, e será
processada e julgada pela Comissão designada pelo Excelentís-
simo Senhor Governador do Distrito Federal, consoante dispte
o Decreto no. 1257, de 26 de dezembro de 1969, publicado uo
"Distrito Federal" de 26.12.1969.

CAPÍTULO II

CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS

1. O serviço a ser explorado em decorrência desta licitação,
obedecerá as tarifas vigentes na época da outorga pelo Poder
Executivo do Distrito Federal, e o numero mínimo de ônibus,
abaixo especificado.

LINHA; Rodoviária X Sobradinho
No. MÍNIMO DE ÔNIBUS: 14

LINHA; Rodoviária X Pianaltina
No. MÍNIMO DE ÔNIBUS: 07

LINHA; Sobradinho X Pianaltina
No. MÍNIMO DETONIBUS: 02

LINHA; Circular de Sobradinho
No. MÍNIMO DE ÔNIBUS: 04

LINHA; Rodoviária X Gama
No. MÍNIMO DE ONIBUS; 20

LINHA; Taguatinga X Gama
No. mínimo de ônibus - 02

LINHA; Circular do Gama
No. MÍNIMO DE ONIBUS; 04

2 As propostas deverão englobar os 7 (sete) percursos, não se
considerando propostas que se refiram a percursos isolados.
3 Para execução do serviço deverão ser utilizados ônibus tipos
urbano que ofereçam conforto e segurança e obedeçam as exi-
gências dos Decretos "N" nos. 425/65 e 426/65, no que íõr pel
tinente.
4. O Governo do Distrito Federal poderá, a qualquer tempo; cãs.
sar a permissão caso o per missionário não atenda satisfatoria-

mente aos padrões de serviço a que se propôs e se compro-
meteu.
5. Na hipótese do Distrito Federal necessitar de um acréscimo
no número de ônibus, para cada um dos percursos, será dada
preferência ao permissionário. Caso este não se interesse, ou
não tenha capacidade para atender ao aumento, a Administração
do Distrito Federal se reserva ao direito de permitir a tercei-
ros que o façam.

CAPÍTULO Hl

CONDIÇÕES DE APRESE NT AC AO DAS PROPOSTAS E DE PAR-
TICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

1. Poderão participar da presente licitação todas e quaisquer
pessoas jurídicas de direito privado, sociedades coletivas (li-
mitadas ou anónimas), desde que satisfaçam plenamente às exi-
gências deste Edital.
2. A Concorrência compreenderá duas fases distintas a saber:
a de habilitação preliminar, de que trata o Capítulo IV e, a da
apresentação da proposta, a que se refere o Capítulo V.
3. Até meia hora antes da hora mar cada para a entrega dos en-
velopes deverão os concorrentesefetuarodepôsitodeuma cau-
ção no valor de NCr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros novos) no
Departamento daDespesa da Secretaria de Finanças, no Edifí-
cio Brasília, Setor Bancário Sul.
3.1. - A cauçfto poderá efetuar-se mediante uma,' ou combina-
ções, das seguintes modalidades:

\
a) moeda corrente no país;
b) obrigações reajustáveis do Tesouro Nacional, pelo seu valor
na data do depósito;
c) fiança bancária.
3.2. - Conhecido o resultado final da licitação será autorizado
pelo Presidente da Comissão, através de of feio â Secretaria de
Finanças, a devolução das cauções dos concorrentes desclassi-
ficados, exceto dos 2 (dois) primeiros colocados, conforme item
3.4 deste Capítulo.
3.3. -A caução do Io. (primeiro) colocado f içara retida pelo Go-
verno como parte inicial da caução de garantia da fiel execução
do serviço proposto e. antes de ser autorizado o seu início, de-
vera ser completada até atingir a garantia de NCr$ 30.000.00
(trinta mil cruzeiros novos).
3.4. - A caução do 2o. (segundo) colocado só será restituída, a
seu requerimento, quando da outorga da per missão ao Io. colo-
cado, possibilitando-se desta forma, ao 2o. (segundo) colocado,
a permissão do serviço ora em concorrência, no caso de desis-
tência do vencedor.
4. Os concorrentes entregarão 2 (dois)envelopes, fechados e ru-
bricados nas suas partes coladas, contendo em sua parte exter-
na e fronteira, de forma legível, além da identificação do con-
corrente, os seguintes dizeres:

GOVERNO DO DETRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
EDITAL No. 001/70-SSP - CONCORRÊNCIA PARA EXPLORA-
ÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DEPASSAGEI.
ROS.

CAPITULO IV

DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR
ENVELOPE No. 01

«
1. Para se habilitarem, deverão os concorrentes apresentar e
entregar ã Comissão de Concorrência, no dia, hora e local, de-
signados no Capitulo I deste Edital, documentação comproba-
tória de:
a) PERSONALIDADE JURÍDICA

a.l. - Identificação em formulário próprio oficial e padroniza-
do fornecido pela Coordenação de Concessões da Secretaria de
Serviços Públicos;
a.2. - Contrato Social ou Estatutos, devidamente atualizados,
mediante certidão de registro e arquivamento, ou, certidão de
Registro de Firma, expedidos pela Junta Comercial da sede do
concorrente;
a.3. - No caso de Sociedade Anónima, ata de eleição da Direto-
ria em exercício, devidamente publicada no órgão oficial e ar-
quivada na Junta Comercial da sede do concorrente, além do
previsto no item a.2.

b) CAPACIDADE TÉCNICA

I- ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

1. Organograma existente e/ou projetado da administração da
Empresa.

II - ORGANIZAÇÃO TÉCNICA
1. Organograma existente e/ou projetado de tôdaaparte técni-
ca e operacional da Empresa.

c) IDONEIDADE FINANCEIRA

c.l. -^Balanços, inclusive demonstrativos das contas de Lucros
e Perdas e de Despesas Gerais, correspondentes aos exercícios
de 1967 e 1968.
c.2. - Balancete de Verificação de razão, correspondente e ao
Io. (primeiro) semestre de 1969.
c.3. - Referências bancárias, comerciais e/ou industriais, de
reconhecida reputação e idoneidade, exigindb-se, pelo menos,
3 (três) bancárias e 3 (três) comerciais e/ou industriais.
c.4. - Capital social registrado, até a data da licitação não in-
ferior a NCr$ 700,000,0 (setecentos mil cruzeiros novos), que
será-comprovado através dos balanços ou certidões expedidas
pela Junta Comercial da sede'do concorrente.
c.5. - Certidões negativas de ações, execuções, protestos, ex-
pedidas pelos Cartórios, Tabelionatos e Distribuidores da sede
do concorrente, inclusive das cidades onde o concorrente te-
nha filiais, bem como, em relação a cada um dos sócios (socie-
dades limitadas) ou DIretores (sociedades anónimas) corres-
pondentes aos últimos 5 (cinco) anos, salvo se o órgão expedi-
dor, comprovadamente, não tenha esse tempo de existência,
c. 6. - Prova de depósito, como indicado no item 3, Capitulo m
deste Edital, da caução para licitar.
2. A documentação refeTente à PERSONALIDADE JURÍDICA E
IDONEIDADE FINANCEIRA, salvo o formulário oficial padroni-
zado, poderá ser apresentada em fotocópia autenticada, sem
prejuízo da exibição dos correspondentes originais, se assim o
exigir a Comissão de Concorrências.
3. A documentação referente ã CAPACIDADE TÉCNICA deverá
toda ela ser apresentada unicamente em original e assinada oelo
(s) representante (s) legal (ais) do concorrente.
4. Os balanjos das sociedades Anónimas poderão ser apresen-
tados através de publicação em jornal oficial, e nos demais ca-
sos, cópia fielt transcrita do Livro Diário, observando-se aue
deverá ser mencionado o número do Livro Diário e respecti-
vas folhas em que está lançado.
5. As certidões expedidas por Cartórios, Tabelionatos ou Dis-
tribuidores, não poderão ter mais de 90 (noventa)dias, entre o
dia da sua emissão e a do recebimento das propostas, podendo
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a Comissão de Concorrência rejeitar de plano, qualquer delas
que não guarde conformidade com o aqui estabelecido, ou fa-
cultar ao concorrente a sua revalidação em prazo nio exceden-
te de 48 (quarenta e oito) horas.
6. Na hipótese da firma haver sido constituída em 1968 ou em
1969, o concorrente só cumprirá a exigência da alínea c.l,
item C - Idoneidade Financeira - a partir da data da consti-
tuição.
7. As firmas que se constituam, para atendimento da presente
licitação, estarão isentas do cumprimento das exigências pre-
vistas nas alíneas C.l e C.2 do Capítulo IV deste Edital.
CAPITULO V

DAS PROPOSTAS
ENVELOPE No. 02
1. Ultimada a fase de habilitação preliminar, a Comissão d€
Concorrência promoverá as medidas adequadas par a a abertu-
ra e leitura do ENVELOPE No. 02, dos concorrentes classifi-
cados naquela habilitação e tao^õmente, o desses concorren-
tes, conservando-se fechados os envelopes dos concorrentes
desclassificados.
1.1. - O envelope no. 02 deverá conter única e exclusivamente
a PROPOSTA de cada concorrente por ele assinada e datada,
datilografada sem emendas, rasuras ou entrelinhas e contendo
todas as indicações numéricas em algarismos arábicos e por
extenso, sendo que prevalecerá, em caso de dúvida, sempre a
numeração por extenso.
2. A proposta deverá conter expressamente:
2.1. - Detalhadamente do padfao de serviçoquese propõe exe-
cutar, .abrangendo:
2.1.1. - RelaçSo de frota própria ou em aquisição com a qual
pretende explorar o serviço, e que não poderá ser inferior â
fixada no Capítulo II deste Edital,-especificando: quantidade, ti-
po - marca, potência do motor, capacidade de passageiros sen-
tados, ano de fabricação e estado de conservação.
2.1.2. - Deverá ser mencionada ainda na relação da frota de
ônibus reserva, os quais contarão pontos para efeito de julga-
mento.
2.1.3. - Indicação expressa do prazo máximo dentro do qual o
concorrente se compromete a dar efetivo início ao serviço, o
qual não poderá ser superior a 90 (noventa) dias consecutivos,
a partir da data da homologação do julgamento'da licitação pelo
Governador do Distrito Federal.
2.1.4. - O prazo citado na alínea 2.1.3. poderá ser estendido/a
critério do Secretário de Serviços Públicos, no caso de impos-
sibilidade comprovada de atendimento, de exclusiva responsa-
bilidade do fabricante, fornecedor ou construtor.

CAPITULO VI

DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

1. O concorrente vencedor fica obrigado a fazer prova junto à
Secretaria de Serviços Públicos, até 5 (cinco)dias antes do iní-
cio dos serviços, do comprimento da legislaçáo civil, comer-
cial, fiscal, trabalhista e da previdência social, compreenden-
do:
a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda.
b) prova de regularidade de situação, mediante certificado ex-
pedido pelo Instituto Nacional de PrevidênciaSocial-INPS, sob
cuja jurisdição estiver o concorrente;

c) prova de quitação com a contribuição sindical, patronal e
dos empregados, no corrente exercício:
d) prova de quitação com o salário-educarão (Ensino Primá-
rio Gratuito dos Empregados e Filhos dos Empregados) no
corrente exercício;
e) prova de quitação com a Lei dos 2/3 (dois terços) (Relação
dos Empregados), no corrente exercício, ficando isento desta
obrigação a firma que tenha se constituído depois do prazo exi-
gido para a entrega da Relação;
f) prova de quitação eleitoral dos sócios ou diretores, quando
de nacionalidade brasileira;
g) prova de quitação com o serviço militar dos sócios ou dire-
tores, quando de nacionalidade brasileira;
h) prova de quitação com o Imposto sobre Serviços, da Empre-
sa, estabelecimento matriz e filiais no corrente exercício;
i) prova de quitação fiscal federal, estadual, municipal e com o
Distrito Federal, e, separadamente,com o Imposto sobre a Ren-
da;
j) prova de realização do seguro de Acidentes do Trabalho de
seus empregados;
1) prova de realização do seguro obrigatório de responsabilida,-
de civil de veículos automotores e terrestres -(RCOVAT);
m) prova de depósito do complemento da cauçSto para fiel ̂ ga-
rantia da execução do serviço, conforme o previsto na alínea
3.3. do Capítulo III deste Edital.

2. A documentação acima referida é condição essencial para que
o Governo do^Distrito Federal autorize a celebração do contra-
to e, caso o concorrente não a satisfaça integralmente no pra-
zo fixado, será automaticamente desclassificado, com perda to-
tal da caução a que se refere o item 3 do Capítulo III deste Edi-
tal.
3. Ocorrendo o previsto no item anterior, aSecretaria de Ser-
viços Públicos poderá ou convocar o imediatamente colocado
para apresentar a retromencionada documentação, no prazo
máximo de 20 (vinte) dias, sob pena de perda da caução, se tal
n3o ocorrer, ou optar pela anulação da presente licitação, pa-
ra o efeito de realizar nova concorrência.
4. A documentação acima poderá ser apresentada em fotocó-
pia autenticada, sem prejuízo da eventual exibição dos corres-
pondentes originais, se a Secretaria de Serviços Públicos as-
sim o exigir.

CAPÍTULO VII

DAS OFICINAS, GARAGENS E VEÍCULOS DE SOCORRO E DE

FISCALIZAÇÃO

1. O concorrente vencedor obriga-se a apresentar até 20 (vinte)
dias no máximo, depois de conhecido o resultado da licitação,
a relação das oficinas e garagens, em Brasília, próprias e/ou
arrendadas, com satisfatórias condições de guarda, conserva-
ção, manutenção e reparos, com capacidade para atender a fro-
ta de veículos em serviço. A aludida relação deverá indicar ex-
pressamente área total, área coberta, capacidade de guarda e
se fará acompanhar de plantas, desenhos e fotografias, além da
documentação hábil comprobatória de propriedade e/ou arren-
damento. Em caso de arrendamento, o respectivo contrato de-
verá estipular prazo de duração não inferior a 4 (quatro) anos,
contando-se a partir da data de apresentação dos documentos
aqui exigidos.
2. O concorrente vencedor obriga-se a apresentar até 20 (vin-
te) dias no máximo, depois de conhecido o resultado da licita-
ção, a relação dos veículos de socorro e de fiscalização, pró- r
prios e/ou arrendados, devidamente comprovada a propriedade
e/ou arrendamento indicando quantidade, tipo, marca, ano de fa-
bricação, estado de conservação e equipamento. No caso do
concorrente estar em fase de aquisição dos veículos exigidos
neste item, juntar uma declaração comprometendo-se aterem
seu poder tais veículos e equipamentos, até 5 (cinco) dias antes
do início do serviço.

CAPITULO VIII
DO PROCESSO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

1. No dia, hora e local determinados no Capítulo I deste Edital,
reunida a Comissão de Concorrência, o seu Presidente, em ses-
são pública, declarará aberta a licitação e passará a receber
dos concorrentes que se encontrem presentes, os 2 (dois) enve-
lopes de que trata o item 4 do Capítulo IIL
1.1. - Abrir-se-à' então apenas oenvelopeno. 01, de cada con-
corrente, determinando, o Presidente da Comissão de Concor-
rência, a leitura de seu conteúdo em voz alta e, a seguir, o sub-
meter ao exame e rubrica de todos os concorrentes presentes.
Quaisquer dúvidas, reclamações ou impugnações, deverão ser
suscitadas nesta oportunidade e tao-sômente nela, as quais se-
rJo consignadas em Ata.
1.2. - Em seguida uma Ata circunstanciada será lavrada, lida
em voz alta e assinada por todos os membros da Comissão de
Concorrência e pelos representantes legais dos concorrentes
presentes, que o desejarem, não se admitindo, sob qualquer hi-
pótese, impugnações Dosterinrps .
1.3 - O Presidente da Comissão de Concorrência encerrará os
trabalhos e marcará prazo, no máximo de 72 (setenta e duas)
horas para, no mesmo local, proceder adivulgaçaodo resulta-
do do julgamento da fase de habilitação preliminar, e â abertu-
ra do envelope no. 02 dos concorrentes que hajam logrado clas-
sificação para a segunda fase, permanecendo fechados os enve-
lopes dos concorrentes que nfio o conseguirem. Da decisão da
Comissão de Concorrência quanto à habilitação pr eliminar, não
caberá qualquer recurso administrativo.
2. A abertura dos envelopes no. 02, dos concorrentes habilita-
dos, deverá ser efetuada em sessão pública, procedendo-se na
forma indicada nos itens 1.1. e . 1.2 deste Capítulo.
3. O resultado final da licitação, após sua homologação, será
comunicado imediatamente aos concorrentes vencedores e a
seguir, publicado no "Distrito Federal".
3.1. - Caberá à Secretaria de Serviços Públicos, notificar os
concorrentes vencedores o resultado da licitação, a fim de que
estes complementem sua documentação como previsto no item
1., do Capítulo VI deste Edital.
3.2. - Atendido odispostonaalíneaanterior o Governo do Dis-
trito Federal permitirá a imediata lavradura do contrato.
3.3. - Não atendido, o disposto na alínea 3.2. deste Capítulo,
proceder-se-â conforme previsto nos itens 2 e 3 do Capitulo VI
deste Edital.
4. O Governador do Distrito Federal, por motivo de conveniên-
cia ou oportunidade, até a lavratura do contrato, poderá revo-
gar a presente licitação, sem que, em decorrência de tal ato,
assista qualquer direito aos concorrentes.
4.1. - Em caso de anulação ou revogação da presente licitação,
os concorrentes poderão requerer o levantamento de suas res-
pectivas cauções, bem como a restituição da documentação
apresentada exceto os documentos da PROPOSTA (envelope no."
02).
5. Competirá a Comissão de Concorrência:
a) Receber, abrir e verificar se as propostas e documentação
atendem às exigências dSste Edital, rejeitando aquelas que não
estejam de conformidade com o estabelecimento neste Edital;
b) proceder â leitura da documentação e das propostas e ofere-
cê-las à rubrica dos concorrentes presentes;
c) lavrar ata circunstanciada dos trabalhos, a qual deverá ser
lida em voz alta e assinada pela Comissão e pelos representan-
te legais dos concorrentes que o desejarem;
d) estabelecer em quadros apropriados, confronto da documen-
tação e das propostas, com as atas, documentos e apresentando
a proposta mais vantajosa para ser submetida ao Excelentíssi-
mo Senhor Governador do Distrito Federal, para os f ins de ho-
mologação.

CAPÍTULO IX

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

1. O julgamento da presente licitação obedecerá aos seguintes
critérios de contagem de pontos, sendo rejeitados "in limine"
quaisquer concorrentes, que não tenham cumprido rigorosa-
mente as exigências deste Edital.

1.1. - CONTAGEM DE PONTOS

a) - Potência do Motor

Motor até 120HP - 2 pontos por ônibus
Motor até 170HP - 4 pontos por ônibus
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Motor até 200 HP - 6 pontos por íJnibus
Motor acima de 200 HP - 8 pontos por Ônibus
b) - Ano de Fabricação:

1970 - O Km. (zero)
1970 - Rodado
1969-
1968-
1967-

8 pontos por ônibus
6 pontos por ônibus
4 pontos por ônibus
2 pontos por Ônibus
l ponto por ônibus

c) - Capacidade de Passageiros sentados:

Até 43 passageiros sentados - 2 pontos por ônibus
Acima de 43 passageiros sentados - 4 pontos por Ônibus
2. No caso de empate será dado a preferência ao concorrente
que oferecer menor prazo para o início da exploração e, na hi-
pótese de persistir o empate, ao que possuir maior capacidade
financeira; persistindo ainda o empate, ao que apresentar pro-
posta de uso de equipamento de qualidade comprovada e de mar-
ca ia em uso pela Sociedade de Transportes Coletivos de Bra-
sília Ltda. - TC B

CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAE

1. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação do
presente Edital deverão dirigir-se à Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal.

2. A Comissão de Concorrência terá o prazo máximo de 5-(cin-
~o) dias para emitir parecer conclusivo, classificando a primei-
ra e a segunda proposta mais vantajosa, mediante relatório
circunstanciado podendo ouvir pareceres de terceiros sobre o
ibjeto da Concorrência e, ainda, prorrogar oprazoacima, me-
diante solicitação do Presidente ao Excelentíssimo Senhor Go-
vernador do Distrito Federal.
3. Desse julgamento caberá recurso ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, dentro do prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da data da publicação do resul-
tado no órgão oficial do Poder Executivo do Distrito Federal.

Brasflia-DF, 05 de janeiro de 1970»

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

(Republicado por ter safdo com erros no
DF No. 4, de 8-1-70)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CENTRO DE SE LÊ CA O E TREINAMENTO

EDITAL NO. 01/70-CEST
PROGRAMA DE TREINAMENTO EM DATILOGRAFIA

O Dlretor do Centro de Seleçâo e Treinamento, da Secretaria de
A dministr açao do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 13, Inciso XI, Capítulo I, do Regimento Inter-
no do Centro de Seleçâo e Treinamento, aprovado pelo Decreto
"N" no. 511.de 24de junho de 1966, torna públicas as instruções
reguladoras do Programa de Treinamento em Datilografia.,

1. DOS OBJETIVOS

1.1 - Instruir e capacitar pessoal na execução de tarefa de dati-
lografia, aprimorando seus conhecimentos.
1.2 - Proporcionar oportunidades para identificação de novos
valOres humanos.
1.3 - Construir um corpo de funcionários habilitados para a^
execução de suas tarefas típicas e ajusta-los as suas funções.
1.4 - Integrar o maior numero possível de funcionários do Go-
verno do Distrito Federal dentro dos modernos princípios da
Administração.
1.5 - Propiciar-lhes treinamento em métodos e técnicas dati-
logrâficas.

2. DOS PARTICIPANTES

2.1 - O Programa se destina a Servidores do Complexo Admi-
nistrativo do Distrito Federal ocupantes dos cargos de Escre-
vente-Datilògrafo, Datilõgrafo, Escriturário e outras que, com-
provadamente, face as tarefas Inerentes, necessitem fazer uso
de máquinas de escrever.

3. DA INSCRIÇÃO

3.1 - AsinscriçôesestarâoabertasnoCentrode Seleçâo e Trei-
namento, 12o. andar, Edifício Brasília-SBS no período de 12/01
a 30/01/70.
3.2 - O servidor no ato da inscrição dever á apresentar uma foto
3x4, Autorizacao-Compromisso da Chefia imediata líber ando-o
durante o horário das aulas em formulário próprio fornecido pe-
lo" Centro de Seleçâo e Treinamento.
3.3 - Os servidores inscritos no Programa serão submetidos a
um "TESTE SELETIVO" de datilografia, cujo resultado mínimo
de 50 (cinquenta) pontos os habilitará a frequentarem o citado
curso.
3.4 - Os servidores que obtiverem numero de pontos igual ou
superior a 50 (cinquenta) terão suas inscrições homologadas pelo
Diretor doCentrodeSeleçaoeTrelnamentoepublicadas no Dis-
trito Federal.

4. DO PERÍODO

4.1 - O Programa abrangerá o período de 16/02 a 26/06/70 tota-
lizando 90 (noventa) dias (rtels de 4 (quatro) horas aulas diárias,
em 4 (quatro) turmas de 20 (vinte) treinandos cada.

4.2 - As aulas serão ministradas diariamente, no Edifício do
Instituto de Resseguros do Brasil (IRB) sala no. 409, nos horá-
rios de 9.00 às 11.00 e das 15.00às 17.00, compreendendo qua-
tro turmas compactas.

5. DO CURRÍCULO

5.1 - O Programa constará das seguintes unidades:
5.1.1 - Exercícios básicos de datilografia.
5.1.2 - Exposições teóricas sObre o funcionamento da máquina.
R 1.3 - Exercício prático sObre conservação da máquina.
5.1.4 - Exercícios datilográtícos sobre tipos de correspondên-
cia mais usada na Administração Pública.

6. DAS ATFVTDADES

6.1 - As atividades do. Programa terão carâter intensivo.

7. DA FREQUÊNCIA

7.1- Será exigido um índice de frequência de 80% (oitenta por
cento).
7.2 - Considerar-se-á para efeito de apuração de frequência, o
período de 60 (sessenta) minutos comoodeduração de uma au-
la,
7.3 - C onsignar-se-á ausência ao participante que chegar à aula,
transcorrido 10 (dez) minutos do seu início.
7.4 - As saldas antecipadas, durante as aulas, serão Igualmente
consideradas como faltas.

8. DA AVALIAÇÃO

8.1 - Compete ao professor responsável pelo Treinamento fa-
zer mensalmente a avaliação da aprendizagem, bem como atri-
buir a nota da prova final.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Aos primeiros classificados será possibilitadotreinamen-
to em eletro-escrlta, em Organização especializada do Distrito
Federal.
9.2 - O Centro de Seleçâo e Treinamento providenciará a expe-
dição do competente Certificado para valorização da vida funcio-
nal dos participantes que forem considerados aptos no Progra-
ma.
9.2.1 - Na expedição dos Certificados será obedecido o seguinte
critério:
9.2.2 - Certificado de frequência aos participantes que obtive-
rem aproveitamento e tenham frequentado 80% (oitenta por cen-
to) das aulas.
9.2.3 - Certificado de aproveitamento aos participantes que,
além de satisfazerem às exigências constante na presente pro-
gramação, obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pon-
tos.
9.3 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor do Centro
de Seleçâo e Treinamento.

Brasília, 07 de Janeiro de 1970.

MARCUS AUGUSTO MARTINS
Centro de Seleçâo e Treinamento
Diretor
GOVERNO DO DETRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
COMESOES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 111/69-CPC-2, PARA EXECUÇÃO
DE TERRAPLENAGEM MECANIZADA EMLOCAEDASCIDA-
DES-SATÊLITES DE BRASÍLIA - DETRITO FEDERAL.-

Comunicamos aos interessados na Tomada de Preços em epí-
grafe, cuja realização estava prevista para às 10.00 horas do
dia 12 de janeiro de 1970, que, por motivos de ordens adminis-
trativas, fica a mês ma transferida para o dia 23/01/70, ás mes-
mas horas. -
Nota; O valor do contrato será de NCr$300.000,0 (trezentos mil
cruzeiros novos).

Brasília, 08 de janeiro de 1970.

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Concorrência

GOVERNO DO DETRITO FEDERAL
S.V.O - NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No 112/69-CPC-2, PARA EXECUÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO E EVENTUAL TERRAPLENAGEM NAS
CIDADES-SATÊLITES DE BRASÍLIA - DETRITO FEDERAL.

Comunicamos aos interessados na Tomada de Preços em epígra-
fe, cuja realização estava prevista para ás 15.00 horas do dia 12
de janeiro de 1970, que, por motivos de ordens administrativas,
fica a mês ma transferida para o dia 23/01/70, ás mesmas horas.
Nota: O valor do contrato será de NCr$ 800.000,00 (oitocentos
mil cruzeiros novos).

Brasília, 08 de janeiro de 1970

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Concorrência.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA
AVISO

TOMADA DE PREÇOS No. 113/69-CPC-2. PARA ABERTU-
RA, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLO-
BAL. DE 35.000 ( TRINTA E CINCO MIL) COVAS DE 0,30m
x 0,30m x U,30m, EM AREA DASCIDADES-SATELITES DE
BRASILIA-DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras regularmen-
te registradas no Serviço de Cadastro de Firmas destas
Comissões, para a Tomada de Preços em epígrafe, que se-
rá realizada fts 10:00horas do dia 13 de Janeiro de 1970, na
sala de Concorrências.

As condições gerais para habilitação encontram-se afixadas
no quadro de avisos do órgão, no 2o. andar, do Edifício Sede da
NOVACAP.

Brasília, 22 de dezembro de 1969.

Engo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Concorrências.

AVISO No. 001/70-CEST.

0 CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO tor-
na pública a relação nominal dos que conclufram
com aproveitamento o "PROGRAMA DE TREI-
NAMENTO ESPECIFICO PARA AGENTES DE
PESSOAL, MATE RIAL E TRANSPORTE, do Con-
junto Administrativo do Distrito Federal, de
acordo com o Edital no. 009/69-CEST:

01 - ADELAIDE PEREZ PUENTE
02 - AFONSO CELSO DE A. E SILVA
03 - ALDA DE SOUZA ROCHA
04 - AMÉRICO JOSÉ DA CRUZ
05 - ANDRÉ VIEIRA MACARINI
06 - ANTÓNIO PESSOA SANTANA
07 - BELARMINO JOSÉ DE SOUZA
08 - CÉLIA DINIZ MELO
09 - DE LC ID IO GOMES DE ALMEIDA
10 - DIRCE MESQUITA COSTA^
11 - EDY BEZERRA DE MELO
12 -ERASMO CRAVO
13 - ESLI SILVA LINHARES RIBEIRO
14 - FERNANDO MARTINS DIAS
15 - FLORACY BUENO DO NASCIMENTO
16 - FLORIANO BELTRÃO DA SILVA
17 - FRANCISCO BARBOSA DE ASSIS
18 - FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES
19 - GLAUCO LACERDA
20 - GERALDO ANTÓNIO DE M. CALADO
21 - GERALDO COSTA
22 - GERALDO ROBERTO
23 - IGNES CARRACA DE ALCÂNTARA
24 - JAIR ANTÓNIO DE CASTRO AMOR1M
25 - JOÃO AMADEU DE OLIVEIRA
26 - JOÃO SEVERING GROSSI
27 - JORGE PIRES DE MORAES
28 - JOSE ANTONIO SCARPARTI
29 - LINDAURA VIEIRA MARQUES
30 - LUIZ OTÁVIO NUNES DE BRITO
31 - LUIZ ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA
32 - MARIA DE LOURDES CORDEIRO DE CAS-

• TILHO
33 - MELCHISEDEK DE ALMEIDA CAMPOS
34 - OSMAR BARBOSA DE CARVALHO

35 - OZEIAS MARTINS
36 - PEDRO MARQUES FONSECA
37 - RONALDO DE MORAES
38 - ROMUALDO MANOEL PORTO
39 - SAMUEL NOVAIS DA SILVA
40 - ALZIRINA REZENDE
41 - NAGIB COURY

Brasília, 06 de janeiro de 1970.

MARCUS AUGUSTO MARTINS
Centro de Seleção e Treinamento
Diretor

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO NO. 063/69-CEST

0 CENTRO DE SE LÊ CA O E TREINA MENTO tor na público a re-
lação nominal dos que concluíram com aproveitamento o "H
PROGRAMA DE INSTRUÇÃO PROGRAMA DA", de acordo com o
Edital no. 018/69-CEST.

01 - ADIR PE PLAN
02 - ANGELA JACOMO MANZAN
03 - CARMENCELIA SOARES BARBOSA
04 - CLEUSA NASCIMENTO AMARAL CORREIA
05 - COSETE RAMOS JOBIM
06 - DAISY COLLET DE ARAÚJO LIMA
07 - DYLSON RAMOS BESSA
08 - EDMA PERES DE PAULA
09 - ENNY DE CASTRO PELUCIO PEREIRA
10 - FELIZARDO CARDOSO DA SILVA NETO
11 - GERALDO BASILIO PIMENTA
12 - GUILHERME AUGUSTO ALVES PIRES
13 - HELENA CÉLIA FUKUTA
14 - HELOÍSA DOS SANTOS COSTA
15 - JOÃO COELHO LEMOS
16 - JOSÉ LUIZ PEBQN
17 - LILIANE JACQUELINE REBELLO HORTA
18 - LUIZ CESARI
19 - MARIA ANGÉLICA MORAES
20 - MARIA DO CARMO CORDEIRO
21 - MARIA HELENA DE LANNA TORRES
22 - MARIA THEREZA LUZ DE MACEDO
23 - MA RISE ROCHA OTTONI DE CARVALHO
24 - MAURA DE FARIA
25 - MÍRIAM PACHECO FIGUEIRA
26 - NEUSA APARECIDA LOPES LEMOS
27 - RENILDA DA SILVA NEVES
28 - ROSA MARIA DE A MORIM
29 - SIGRID HEDWIG LOW
30 - VERA LUCIA MAIA FREIRE
31 - WANDA MAGDA RIBEIRO BATISTA
Brasília, 2 de dezembro de 1969.

MARCUS AUGUSTO MARTINS
Centro de Seleção e Treinamento
Diretor

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
RECEITA FEDERAL - Ia. REGIÃO FISCAL

ASSESSORIA DE RELAÇÕES PUBLICAS

Noticiário do dia 7/1/1970.

A Superintendência Regional da Receita Fe-
deral comunica que a Instrução Normativa No.
S.R.F. 19, de 30 de dezembro de 1969, estabe-
lece rotinas e normas complementares para o
resgate e a restituição do Adicional Restitufvel
e dos Empréstimos Públicos de Emergência e
Compulsório, de que tratam as Leis 1.474/51,
4.069/62 e 4.242/63, em face do que dispõe a
Portaria no. G.B. 463, de 26 de novembro de
1969, do Senhor Ministro daFazenda.

>

As pessoas ffsicas com direito S restituição
ou resgate apresentarão a documentação com-
probatória das importâncias às Delegacias.lns-
petorias, Agências ou Postos da Receita Federal
de sua jurisdição, onde receberão instruções
complementares.

Quando as importâncias foram descontadas na
fonte por entidades públicas ou privadas estas
deverão apresentar "Relações Comprobatórias"
desses descontos, até o dia 7 de fevereiro pró-
ximo.

Brasília^ 7 .de janeiro de 1970

JOSÉ DA COSTA E OLIVEIRA
Assessor Chefe
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